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Regido pela Lei n.^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiaríamente, pela Lei n.^ 8.666 
4e 214# junho-de 4093,.«om^s,al6era^ções4a .£#111^0^8:3/94 e.d3Lei®^9^4S/9S,:pela 
tei ComptemenlBr n® 123/2906 e suas alterações posteriores, Decreto federal n®. 
10924/19,4e 20 de setembro de 2019 e demais íegislajções vigentes no Que couber,

PREÂMBULO:

Â Pregoeíra do Município de 8arroquinha/£E, nomeada através da Portaria n® 0102005/2026, 
■de 02 de .janeiro de 2Q2Q, torna púbUçQ para GonheGimento de todos os interessados que a 
pâTtír do diãlt9 de Maiõ de 2020 âs OOhíOOitttn^õrário de Brasília), atrâviés do endêreço 
eletrônico htlps;//www.cõmprãsgõVèrnãmèntãís.gõv.br, em sessão pública por meio de 

-eomunicâpo %a mterpet, miçjari m proegtof b$9§ úm proppstas 4# pr#Ç9 f
que no dia 91 de junho de 2929 es Í9lK99min i^orário de Brasâia) encerra o 
procedimento ée recebimento de proposta e a partir das lOh^Omin dará início a abertora das 
mesmas, ein seprdã ã pãffif dãs tSttíOOMi» Inimwá á tdfmãlízaçao- de lances- dá lídtação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 00.003/2020 - SRP, identificado abaixo, objetivando 
RSS1STR9 Dl PRliÇOS, medianto as joondi^es jKíabelepias np prasento Idital, tuâp de açonâp 
com DÊCRif Õ MíMCiPÁL ^®O4Ô10Ô1/2O13, ÕSCRIM lÊDlML N®; ÍÕ;024/20t9, BE 20 B£ 
;SE3^SRO BE 2019 ;N0 tpi iGQMBER 1 BMMAm LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n® ML520, de 
17 de jiiibo de 2002 e, súbsidiariamente, com a lei 8.666 dé 21/06/93 alterada e consolidada. 
Lei n® 123/2006, Lei n® 147/2014 e suas alterações, e, ainda. Lei n® 12.846/2013, conforme 
jnta(ía.ç:õ.esjfcaixp:

im

SILIÇÃO ÕÊ MÊLttÕR PROPOSTA PARA MGiSTRO ÕÍ RMÇOS ; 
l^SÃNBÕfüfüRAS I ©INTUAIS BÕNTRÂTAÇÔES PARA ÕS SE^ÕS
m wQmmmmm mimÈ ®a «uinhÂ, lanche e sepeiíçâ® para
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MPNICÍPIP m todp conforme -^pecificaçôes :
contidas no TERMO DE REFERÊNCiA constante do anexo I do presente 

edital

Objeto:
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Região peía Lei 11.9 10.520, (ie 17 ãe juÍÍ1o Õe 2002 e, subsiãiariamente, peÍa Lei n.9 8.666
.;1@.1ZÍ*.z!4!.e:j;!;I!;l.10.z£1e E!_ä993.«§om.aS.aJz.heIe§§e5.i.4;1;e:;1$:B.=88i3I9é›.e.4ie:zLei:.oÊ '9.5šf8-)_'f9l.3.;pe;la
1Lei' -'Gompiementar ng' '1*23`í'2100'6 -e -suas aíterações -posteriores, Decreto 1Fed'era'í' ~n9'.
ioQz~QTI_¿4../ ;~S..!...-ele zë-Q ~‹.!e‹sei;e;11e1¬e de sz;-Qi? ~e~§len1eí_.-s ¬!egis!a_çêes vigen-t_oe.s‹:;eeee~‹_êoueerz
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A Pregoeíafa-zão Município zãe«BarroquinÊl1a:/.C-E, ;nom-eaãa».afifavés-zc1a~ zP.orzi:a1-ia nã-zG~iG:2{J`.Õ5./215.29;
-‹z1.e‹QzZ ~6‹z1e;i‹t‹m.eoi=1=o de 2_~-€z12_~~@‹. «teme ;¡z11É1.1:;›Li‹êe .eéra ~eenhe‹:zí=e1en*êo -de ‹te@les~es‹i1â1êeresêê‹zi@§~o,ue se
âyàãftifxifàio 'di'a'1:9f *defiviäio 'd'e*'Zo2~ofa's"'%h?ooiñin¬(¶1ofário `de*“Beroa'sí¶i*a*)', “âtfr'av¬és' 'def e1rd'ei@eÇo'
eletrônico hott'])š:~//W*W¬W.èoifiiífàšgovefñàiñeñtáiš.§oV.bi*, em sessão pública por meio de
-âcemunä-ea¿ç1ãeo fiinfêemeíiç Imã-Çíêríáo os .preseâímemeê ele reeebimenfte iííêêepêepostêê-11e'.=1â›fe§e -eo
zque- zno zdia- Bi- ‹.de~ Junho' zde Êíifiü as- flloráríoe zãe- Brasilfiai ze.ncer.rta~ zo
zpreeeclismeonztozde fre.câehimenz1:o~s1e;pmpos§a ez .ze des. .1«9h-:immin ¬sê1âêorz¡-í fin-íszfie za «des
`Íñ'è”š`1Í1"ã`š`, ëiñ šëšíüäã ã `13à"fÍÍi'f` äãš *1'5¶i':f0Ú`ñ`íi'ñ` "iÍíiÍ:“1`ãí"á` `a` `fö1`"Ííí1'ã1í;?.`a¬ç`ã`‹§o áe* `3oãñCe`š da* `ii`c`i`täç`ã`Ó
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 00.00-3/2020 - SRP, identificado abaixo, objetivando
REÇÂST-R9 -DE ÍPRfE*(¿i9`$. ›meflÍiamee as -eenfligíães -esfábeíesríäas ne ~pfze$en12e ffiñíitai, mãe arêeflãe
.com zÊ.ÊÊÊÊTÊÕ~zMifÍNí€fÍP.ÁzL :N15 :Õ=ä›í5>í:ÕÕ~i%/fíöfí3; :ÊÊÊ‹ÊÊTzÕ~:FzÊÊÊ‹R~Á~L Nëz zi:Õ:Ô:É'4-/-26-ífã; ÊÊ Ê~Õ~zÊ.É

6 .zS~EEI`.=EM£~R@ QE 2»-1-9 ..¬NQ :Q_IâI:E :E :LâEoG1›SLàAÇfG.E=S zV;lfiG,E=NEI`:E=S`¢, :Lze_i :ng z.1zQ.52z0,, zde
T7* ãe jfifho äe e, -súbs~iäiar~ieament`e, com a`1'eio 81.666 de 21']06193' ãlferaäa e eonsãliäaäa,
Lei n9 1263"/2006, Lei n9~14o7/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n9e 12846/26013, conforme
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SeoFetaria «d© #es©R.v©Mroeíií0 S©eM « ©í^tos Mam©©©» /
Secreíaria Municipal da Educação / Secreteria Municipal d© PlanejameatOí 
Mmtofeteaçi© e Mmni^aí ife ;tta.ts3a7tea s
Serviços Mblicos / (sabinete do ©refeito / Secretaria Municipal do 

Turismo, Moio ÃmbiUiítie, JJçsenvoíwmeuto Eurat u ©esça / ^Secretaria 

Municipál deCiílturã.

participantes

Cícttêrto de
jtilgãineBtã*

MENÕR PREÇO POR iTEM

Pregão Eletrônico para Registro de PreçosEspécie:

Data da sessão: Q1 de Junho de 2Q2Q 
1Herdirtori©lu®0mm
i-pçai: Toítaí fe Coijjpras do Soveruo rederai-www.comprasgovernamentais.gov.br

TDO OBJETO
l,lv© óbíéfO da pFéSéíifé ltelCã#õ é aSltfÇÃO^^iiBOR PROPOCTA PARA REGISTRO ®1 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA OS SERVIÇOS DE 
^ÕRN^METO ®1 Çari m iSIANSá, :L^CHE 1 RÜ^ÇlÔ PARA ATOfOlR M 
NEGESSIDADIS DAS DD^AS UNIDdDlS GESTORAS D© MUNIGÍPID DE 
Bi^RROQUINIlA/^ conforme condições, quantidades e exigêndas estabeleddas neste Edital 
eseusâwêxoá,
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
faotftoio-se a® Idtajjfe a paildfaçi® obí ^uastos ?w foí^m io se u Mter^se, 
i»3i 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEMi observadas as 
exigêndas contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
;2,i, M r^as Mfi^níes êm êT0m .ifí?BçM®r e ,paíl$3f antm s^mp a wesMais
adesões são as que constem da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO
•3.Tí 0 erédeneiamento é o nível toásteo d© registro cadastral n© SíCAfy que permite a 
pártiCipáçãó dós intéféssádós nâ módáMádé lidtetóriá Pfégãó, ém suá fófmá élétrôniéá,
•3.-2.0 eadastr© ne GlCAF deverá ser feít© n© P©rtel de Compras d© G©vem©fe^ral, m© sfti© 
www.comprasgovernamentais.gov.br. p®r |n©i® 4f Çfrffiçad® ijptál cpnffrii® pfla 
Infraestrutura de .Chaves Públicas Srasileim iflCP - BrasilJ. \ \ ,
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:Data da sessão: 01 d_e.J.=‹.m.=he de 29.260
*fleráfioa-'íoizâoomin
Í:¡_-êoseíê ?efl:_aíÇ*-šeeííêompras -ão Governo ÊF-efiezraíilf Dfasgoyername-ntaiS,g91â_b_r

1. DO 0B_l_ETO
-1.~1~.‹'o.~~ée;-êfó-~éâ~ çàfésénfé-ti-cifâeâú ê-à~seLseâoosm:s1;floa-moeosTâ~m¬m-meissno-os
PREÇOS VISANDO F-UTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES PARA os SERVIÇGS DE

ea
NBGESSIBABES BAS -HNIEÀBES -GESTQRAS MHNBÊÍPIQ- HE-
¬BA_B&QQU=I_N!f!.AJ61;. çoašormie çonêtisëeez eeaat:i‹;l_a‹;1_es~e eêêigêncies estebeleciçies 11.-este Edital
e's“‹-tias'
1.2. A licitação será di-vidida em- itens, con-forme tabe-la constante no Term-o de Referência,
Ífêsiíieanfleee êerãiifiiâtêm-.er ê.pêr.1i1§í;¿ea§ãe»em gasosos fiienâ fferem ~iz'1e§e;e~iâá§erfi§e.
1.3:-. :G zcrifêrzio zde zjfulgamenio -adoiraâor -será zo zM:ENflR- :PR¬EÇG- PGR zl-TEM-, zobservades- .as
reêçigêzneies rçeeeíèês eeâte E‹;li1;êle¬seus Aeeêêes aquecem eseeeificeçães do oolêiete.

2. no REG1s'rRo« o-E P-maços
2.-1. aos fišflëgães ,¿_eere~m=fiêfier e Êeâem e
.aäesões-~sãor.as-zq_ue-zconsiam-zdazminu-i:azde- À~¡*.azde~§RegisÍ1:ro~zde-Preços-

3. DO
*I "ëred'ea'ciamento° e 'o nívei' *basi:c'e eo registre e'aêd'a'strai' no ¬SifiAFf, permitef a'

.I?€tÉ§í¢.iI2$_Çã.@ IÂQÉ i_;l"1_1§€_1*€$$š1_Ç1_Q$ ,Ilê Illëšlëlíäêëš -liêíšêšéfíê P!*f'â8ÊQez @Iif1.5.¬$L1_ë_'! ffëfilllzä; @l€1_íIÔB_íÇ3;-_
'°3f:26. 'Úf eaeafstro fl'of*SifiA1='~ ãeverfá serfeite' e'e"rerfa1~ 'de'€orepra¬s' ide' "Geverne “ rei; fl'o= 'sítio
www,_‹_:pmpra_sg0_ver_nament_a_i_s_gov_.b1;. _r às flëigfiíšir ~ H _-pela
:InÊ1taesir:u%u11a-zäe~~f€-hav:es-Rífbl-icas-ziššrasiieixfa-zÉl{Í-Pe- Bzrtasziflz

\.às

1'
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http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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PREEEITDRA MIMICIPAX TSE DAKROQIIIHHA
Raa Onze ée Maio, 739^ - Centr© - Cep,: - Barroquínha - Ce
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Subriçáv

3,3* 0 credenciaMeaío junto ao provador do «isteina implica a responsaMlidado do Mcitanta on 
da sea répraséBtaòtè legal e a presttttçâõ de sua eapacidàde técníèâ para realização das 
transações inerentes a este Pregão.
3/4, # lístaníe r^ponsMza-í# #xdu§1va # B-aosações ||efeai.^ «íS
nome» assume como firmes e verdadeiras suas proposfeis e seus lances^ inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, exduída a responsafeilidade do provedor do 
simêrnã oa dò êírpo õa enfidàde poniõWra 8ã líeífâpê pof evêntôãis danOs dôcorfeétls dê 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
B,i, 1 #e fg§pop§afei?íi3ât do cadastrodo «osferir o e^dlo do§ sojís dsdos cadosB-dis jjo 
SICÀF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente^ à correção ou à alterapo dos regisíros tão logo identifique 
ineoff^-ãd du aqueles Se fdrnêm dêsatefmizMos.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

moBionto iâ%#ÍilaçIo

4^. HA PARTIOPAÇÃQ NQ PREGÃO,
4.1, Poderão participar deste Rregâo interessados cujo ramo de atividade seja compativél 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
CadastismêJilP ^pjfissdo d? jRpmfEeáoras - JJCM, csnjfejne disposto .m ^ èa Jíl 
S£GÍS/MP n« 3, de 2fi Í 8:
4,1 Os licitanms deverão utilizar o certificado di^talpara acesso ao Sistema.
4;1;2. Para bs ifètiS: 03 b OS. ã párticipáçãb é éxclusivã â micrbémprbsãs b ètiiprbsãs dé 
pequeno porte, nos termos do art 48 da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de
wm.
4.2. Será concedido tiutamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mendonadas no artigo 34 da Lei n- 11,488, de 2Q07, 
para b âgrictíltbr familiar, b prbdutor rural pbssba física b para b ttiicrbemprebndedbr 
individual - MEl, nós limitès prèvistós dâ Lèi Cbmpléméntâr n- 123, dé 2006.

Pfç5Mdb§ 4^ parteípar d? llalaç#^ # cé#rar ç#nWP§ admmisti-atiyps, na ferma 4a 
législàçãb vigentèr
4.2.2» Que nâa atendam às condições deste Edital e seufsj anexofsj;
4;2;3. Istiãng^rbí que nãb tenUim rêpresentaçâd Jeg® no BràM com poderes eüpfêísõs pára 
receber dtação e responder administrativa ou judicialmente;
4.24“, Qub^ebnquaârbm nas veâa#es prbvísjas m artigo ia Lsí n® BãM, ie 1W3>
4.2iB. Que estejam sob felênda, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;
4;2,i6, iWídadêS eriprêsariSSs ÇfUbeStejM
4.2.6.I. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
coBsircíO, vbz fu© â ©?q?©rib»dâ pratica éemonsti-a ^ as licitaçô^ fut p 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alia 
técnica, Como o oh|eto em- tela não se trata de serviços de gramde vulto 4(u^. de alta. 
çbmpl^dâdb çbwsiipbu-sb â vedãçãb âdmã. \ \ ^

©SSâ
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¬3.3. r-Q ‹;1:ed_eo_ci_a1_aeato ,inato ao ,provedor do sistema -a sespoosaeoiiidade do Licitante oa
'fiel fe}3›Íí*e`S`éh*Éárl”Êef "ie'g7ài' G' 3' }íffe"Süñ`Ç“ã6 de `Síi'à 'iE`é”‹i'i`1“i'‹'-.`!àí Teäiiäášããe” `ë`â?S`
transações in-e-rentes a este Preg-ão.
Í.ä.ãf.› 19
-nome, assume- -.como -firmes- ze- -1›rerdadeir-as--suas- propostas- ze- -s.ens- -lances; -inciusi=v.e--.os-.a1`:os
.-orzat-i_czados zd-ire.tameo1:e.oa ser seu rear-eseoâtanzta.. eaelaída .a .~reaooa;sah=i1=ida.d~.e. -do zpraxêador do
-šištëñää oii' dê Éfääö êü* ëÍíië”ë`à`ä`ë Êiëñiõtšifä de 'ii`ë"1'i1“àÍç"`äë 136? ei?-Êiítüäiš' ëlšíñäš äëcñiiëñtëš de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
35. da ao
-Ê-.Íf(ÍÁ~F ze -mantê-fios -atualiza-dos -junto -aos orgãos responsáveis pela informação, :dev.en:do
,pros-eder., miediaztamente, ~à eo-r.re4,;ão ou à al-te¬r¬ag;.ão dos registros tão .logo identifiozne
'ifièfõiiiëcão öü' ãë¡“ii"eieÍ`sf šëtoiiiëñš äëšãttíäiiãfãdësí
3.5.1. A não observância do disposto no subitem- anterior poderá ensejar desclassificação no

‹_,e_',;' z, .-,ez e ';__ -Q
ä\`Í`I 'Poderão parñcipar- d`es-te “P-regão 'in`teressad"o«s- caio ramo de seia compativeíi
com o obieto desta licitação, e que esteiam com Credenciamento regular no Sistema de

.-de - _-no
-saessfa-ane 3-, as ao-.io
-4E._lL._z1¬. -(z1szdeserã_o util.-i.z_ar o zoerdtícado -digitaLoa1:aacesso ao
*f-t-rI;~2. "Para os 'ifeasiz' e a e:~rcio*siva a' 'e empresas' de
pequeno- porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2;-
`4'.a2"; Será- zconcedido- -.tratamento ia.\›'.o1%e_cido- zpa-ra as- -m-ic-roempresas ze- -.e~mpr.esas- -.de -pequeno-
,por.te,_ ,para as .sociedades cooperativas mencionadas no .artigo 34 da .Lei og 11.488,, de 2.-0.02..

Ú

i-fl~di-Vi-duàl- - ME-I, nos lim-ites preViStoS dá- Lei~COI`If1-piemefl-tar ng 123, de 2006.

-IegisIação›~víigen«teâ-
4.2.2.. -Qu-e não za-ten-dam .às ;co_ndi.çoes d-este .Editazl e zseo¿{-s,} «a.znezx~o,{s,}.;
4`;23;'EšiÍ'äf1¬Ê`ëifÍ'öš` €}`ú`ëT `t`è`ÊFiíãfii` Íë¡§`"fë*šë¬'i`ift"äi;*ãëi'i`ëÊ*ã1* i`ië`Bí'äLs`-iii' ë`õiÍfi fee”`="“eX"§Í'ës`š§š T]-`§"a'£fã
receber citação el responder- administrativa ou j-udiciaimente;
-¿i».2.ä-. se nas ar-tizgo 99 da “-I~.z«._e_"1~~11-`-9
4.2-.-Ê. -Que :estejam -sob -falência, :concurso :de credores, :concordata zou- zem processo -.de
-dissozloção ou lziozaidação;

4.2.6.1. 0 presente edital não prevê as condições de parti-ci-pação de empresas reunidas em
-›

zparzticipaçäor -são -aquelas :que -.emf.oiv.e'm ser-íviços~ -.de -grande -vulto ze/:on -.de .alta z cú _ - plexidade
-(Lea-ao o objeto em zt.-ela aaa se trata de servi_ços de ,»gr_aade vo_l_~t;o ze _o za de a1_ta_

`¢oaapieaida'd'eâ `¢on'sigfn'‹-im*-fse*ave'da4;ã'o acima”.
¡_/5-¬.X
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4*2,7, OçganiMíiões 4a Sociedade Civil de Intíi^resse Pdblico - OSCIP, atiuando nessa condipão 
(Aeórdãò 74ê/2M4-TCÜ-^f1ên'áii&^^^
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
C®Bp0W#rí9Í@ Maivp às stpmt  ̂éeçlarâÇ^;
4.3,1. Que cumpre os requisitos estafeeleeidos no artigo 3° da Lei Cornplemenmr n® lÊS, de
2QQ6, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49; 
4;3.4.4. 14os itens exctesives para participação de tnicroempresas e empresas de 
pèquenõ põftè, â âssinâlâçãõ dõ câmpõ "nãõ" iffipêdifá ô pfõssèguiffiêntõ nõ eéftâmê;

empresas de pequeno porte, a assinalâção do cãmpo "nto” apenas produzirá o efeito de o 
iidtante não ter direito ao tratamento favorecido previsto ma J,ei Coimplementar m® 123, de 
^999, mêSmo pemlcrdeinprm ^prèsa depequefrôpofrê,
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4 J J, Que cumpre ©s requMt®s para a 'k^iitaçao ieSnüos no Sdital e que a proposla 
apresentada está em conformidade com as exigências edítalícías;
4.3.4. Que imexistem fatos impeditivos para sua babiiitação no certame, ciente da 
obwiportedádêaedèeiifároc^^
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empr^ menor de M anos, sávo menor, a partr de M anos, na eondiçao de ^endíz, nos 
termos do artigo 7®, XXXHI, da Gonstítuíção;
4.3, d, Que a proposta foi elaborada de forma independente, uos termos da Insfrução 
mrmattvá stTi/MPps 2, deifr de setembro de 2009.
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
OU forçado, í%§of¥ando o disputo no§ incisos 11? o W do ari í - e no inãso 111 do aií, da
Constituição Federal;
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções prêwstas êm fèi è neste lâSát

í?05 líens em que a pafdíâpaçao nào fer excl^iya pgra microempr^as e

S.llAAPfiESEÍíTAÇâOIIAP&OFjQSTAllljOSiBlCBMifiímS01JMBMimÇÃQ 
S.i. &s licimntes en^mlnharao, excíusivamentepor meio do sistema, eoncomímntemente eom 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a dam e.o lMrárjo .fistíd)file£idos para.aber)tura.da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5*2, Q envio da proposta, acompanhada dos documentos de habüitação exigidos neste Edital, 
ôÇbrrêrá por mm dé ebâvo do acosso o senbá.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

âss^rai© aos demais liciíant^ o direto if ac^SO dados ç^tanf^ dos sMomas,
-5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenmçâo de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e ti-ahalhista, nos termos do 
art. 43, §1® date n® 123, dO2006.
5.5. Incumbirá ão liêítântè ãCômpânhãr ãs õpefãçõês nõ sistemã êlètrônicô durantÉ^ã sèssãô 
p#iça -d© içando responsãytí pm doçorcme da perda d® n^dcl^, «ã
inobservância dé quaisquer mensagens omitidas pm sistema ou de sua descônoxãô. \

ate da

zš*
J

az-.|*<r no asraoooo.
_-.~f** as-.on af nf*--unas-of da -e .z-asas-em-a .-c

ua Ze ma g *Ri-tí"”i
'dgli»gr`.

's1"`9<5Ê
li

E-1.
-_-..|›

.s Aí _- .-. ._

4z._-2..?~. zdsgaaiaagães da -Seei_zedad_e de lateresse Edblico -- ~QS.f;I_13... -amando dessa zeoodzição
'ínciordãonf*-*-"74r6;f2ã'ít 4'-”TëU“=li”len'ári'oi*.
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará- “sim” ou- “não” em

-4.-3.1. -Que -.c-u-mp-rze -.os -r.eq:u-is-ifÍ:os- -.es-tab.ele.c-idos- no .arífigo :da âlzei- -.Complemfen-Ía-r- -n Ê- 123, -de
2.0.0.6, estando aptaa 1.1szuzfruzi.r do .tratamento .favorecido .estabelecido emseus ar.-ts. 42. .a 449,;

Íiëfií-iiéñö ÍÍÕÍ-ifë, là- äššiñäl-äÇãÕ Õ-Õ ííãíi-*ÍÍÍÕ "ñãõ" lili-Íãêêlifá Õ Ííiíiöššëgííi-Íílêñfö ñ-Õ Êëfifäñiëj

4;.3..1?_Z.. das a saridisioac'ão eacãasisa- sara- e
zempriesas- -.de zpeqâueno- -ponte, .a .assi-mala-ção do -.ca-mpo “não” .ap.enas- -pr'o.d-.uai-ríâ zo -eleito do -.o
zlzicdztanzte não ser direzi-to -ao ztratazmenzto íavor-ec-.ido ,preyzisto aa Lei Ç.o.1n-plementaerfng .1-2.-3,, de

due e`ñi§?es'ã depëäoëñö `paV'ftfe.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições- contidas- no Edital e seus- anexos;

sempre requisitos para a ilabiiitasão- no Edí-i-tal -e due-a
:aprese.n1:a-daestázem :conformidade :com -as :exigências-~.edital-icias:
4.3.4. Que zine-zdste fatos im-ped-itivos ,para sua dlaalailitagzão -no -certame, ‹c_=ienzt.e -da

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
de lo anos. a .parar de 1-4- anos, na

-.termos-:do artigo 7”, Xlšlšl-I-I-, -.da -:C-onsãziztuiç-ão;
1.6.3-.6. dee za. aroaosta. f_zo-i_ elaborada de zfiozrzma independente.. aos iízesmos da
nfennanvastfriyomaee, der-.to de`seteas-mao ae-seus-.
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

o- e- 12 iii E-É
-É-onsfèitu-icão -F-.ederalze
4.4.. .A de..c~l.azraeão :falsa relativza ao -zc.u-mor-imenzico -de. =.‹tza1za-laser condição .zsuieiztarzá oz1i.eíâtaezt;e.às
šãñäoëš`p`f"ëfis'“tãš` ëiñ'i'ëfi' ë iiëšiíë-Edital”.

.BA
licitantes eneaminlrarão, eaciusivamentepor meio do sistema, concomilíanláemente com

os documentos de liabilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
.ze -até.a .dam .e .o .¬11or._ário .esícaheiesidos .p.ara.abe1¬o1na.da.sessão .p1ibiliÇa...ouando...enâo.
e-nc-ezr~rar=se=ã. automa'ti'camen1te a etapa de en-vifo dessa documentação.
5.2.. Q envio proposta.. acotapa.o_zh_ada dos zdocumentos de 1_1_abi.li_ta_g;ã.o exigidos oeste Edital.

por-areiade cirave de e senna.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habi~l~itação que constem do

o
5..-4. -Às -M-icroempresas- -.e Empresas- -de -Pequeno -Porte -.detuerão -.encaminhar .a -.do.cumen~i:ação :de-
habiliração, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal me trabalhista, nos termos do
art. f='1=3,'§f“1fi da'i4:.É¬ ni-*ít2*3, d°e'2-ÚGT6.
5.5. ln-cumbrirá ao licitan-te acompanhar as operações no sistema eletrônico» durant sessão

«= »
¿inohservânaia~-.de-quaisquermensagens-emitidas-paosistema--ou~de-sua-desconexão. _

"¬s
`\Ê'\

«. " *_ É-E `.Q ¿¡€-.ak

_{l}'i¢
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5,6^ Até a abertora 4a sessão públiGa, os Itcitantes poderão retirar ou sabsttoir a propostae os 
aocumOtttOsÜefeátóiitâipãóaútèriotniênfêiftséridPsBiô sistema;
S.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
âpEisêBiaiag, o ^jg Pggffêrl ^pis ^ rgalzaça© i@s profsdim^os 4i Ptpsã^âo «
julgamento da proposta,
5*8» Os documentos que compõem a prpposta e a habilitação do licitante melhor dassificado 
soméftté sétâó dlsponibitízados para atmiiação da pregoelrâ é pata acessó pufeiteo apds o 
èncèrramentò dó envio dê láncès.

ê. DO P^ESÊIUMENTÕ DA PR0PDSTA
6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preencàimento, no sistema eletrônico, 
dôs sèpdhtês camps;
6.1.1. Valor unitário e total do item;

Marca;
£ii.3. Fabricante;
6.1,4. Descrição detalhada do objeto^, contendo as informações similares 4 especificação do 

TeMdddRêlèfenm
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
presdiêtólrios, .teábáhisías, fi:tatãrm oomêrcitis imWm qse inetâam direta ou
índiretamente no fornecimento dos bens.
6.3, Os preços ofertados^ tanto na proposta iniciai, quanto na etapa, de lances, serão de 
êxçiusiva resppnsãbiiidâdé dq litímnte, não lhe assistindo o direito de pleitear qoatqoeT 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
é* Õ .pmo ^ vaMMe daprqptsía ^-sprl Mtóor a fflas, a íonlar da
sua apresentação,
64. Qs iidtantes devem respeitar os preços máximos estabeleddos nas normas de regência de 
eõMrãtaçoès pttMíêâsfêdèrãís; quàMS pàlWdpFèm aelídtafMs p^^^
6.5.1. 0 deseumprimento das regras supramendonadas pela Administração por parte dos
ceptotaios :p0df :^s^r a fisçdjzaçâo do do Ç^ías o, após o d^do wpeesso JogaJ,
gerar as seguintes consequêndas: assinatura de prazo para a adoçao das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso JX, da Constítuição; ou condenação 
dos ãpntês públicos rfâpOnsÚvm ê dã empréSa ÊOn^atadã ãO papméfftb do4 prêjttí^õs m 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

confiato,

7. JíA ASEBUÍBA DA SESSÃa CLASSIEICAíá,D DAS PBfiPDSIAS E EDBMUiAÇÃO DE
tmms
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
;iãgp3Ônjeo,ijaJaia,boimoo.30Êã3ind}c^P5PêsloJâtó-
7.2. Á Pregoeíra verificará as propostas apresentadas, descíassífícando desde logo aqueias que 
não estejam em. conformidade com. os requisitos estabeleddos neste Edital, cot^enham vícios 
ihsanúveis OúhãOãpfêSentem as éspédficâçSêstécmcás emgdãS imTérmO d^O 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

íhdà.

«il : . -fu' '.` _na -fƒcyGovaamfo eo Esrapono
:PAL  

ml-ia-¡:'a

0°.
áaafit

_ :'á*'n* _ I*

dÉ4'l`§-Edi?-Éarroqu* ll = _

FEÍTU
- Cep 6

3623 1137
L' Maio7“N°*7Ê§-Centro c r

ra_=pastaeas

Rua Onze de ,
1' ` - i " '23-,47-3..§97J999 ~

'r z r azszabsatair ap

essaQ.

QNÍE. ___ _

darão zret1_-r-ar Q-5.6. -até -a la.-lae~rtaradazsessäo pública. as licitaíatespo __ __ _ __ _ _
"dë"l*fä*lãiÍiÍä`ÇãÚ `3i1Í¡-ëièiíäifYHêÍ'i`f;`ê1 íÍ1'$°éi*Í'Êi°6*S' Si"SÊ`ëi¶¶'â';`

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiñcação entre as propostas
aprfie.el.t.a.d;..as_. âe zeae~ eeerrerá a .-rze.aÊlšjI1z.a1;.”_ã_e~ das de eo
zjulgacmenêto -.da :pr_ep_os:ta. H
5.8. z0s doczuzmenztos que cam_põem a ¿pm_.pa«sta ze a .hazbi1.izta5;ão do liciztanzte melzhor classifizcado
sanreafef sezrãef fdrspeaibilizades' para avaiiêa-çãa da pregeerira' 'e' para acessa püiüca apps e
èflëêfi-*àííléñtfö dó ëñviõ (lê läñëëš.

6. fÍ§GcPÊ~ÉÊl§lÊHÍÍl/l~E`l§¡àT~Õ- BA ÍÍRGPÊSTÀ
~6.._1». Q zlaiciztazn-te ›des'erá -enmar -sua prapasta .zm-edziaate -e špreseazch-izmenta, na :szistema aezleüflênice,
dês'šëgãiíifitfêšf
6.1.1. Valor-unitário e total do item;
.Í6;,1.`2.
5.513-. Fabrzifcante;
6.1.4. -Q-escriçãa detalhada do ehjceta, cant-_e-nzd_o as iníorsnaçñes rsimilazres -à especzi-ficapäa do

d"e¬RèfëÊê3ÍÉi”àš`
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargo

find-i-reftamenzte -no ~Éorn~e.ei~m~ento zdros»-'bens.
Gs. pregas za£e1:_tad_as, tanto aa. ¿pra_=pasta zi_=ai_c›i_a_l_. .afaaato aa. etapa de .lan-ces,_ --serãe de

`ê*)£ël1_1'SiVa' rëS`}5`‹§ii"Sä`äiÍi`Êíä3É 30° Íififarftë, "n'ã'Ó` Íñë dirëãtë }5l`ëi*É`é'2`l›*`P` `c}`1iãTq*Ê1'é*P`
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
zL.-é.zš_z;-Qzpzraaecz.¬aí'ae.se1';á~.ê~zdias_.azseaít.a_r dcaeedasacde
sua .apr.esen~taç~ãe.
¬_êz5- =.G.s J-ieiztanees -..de.ve.-m :respeiear es iprecçes ‹ce.sztabe1e.c-idas .nas znerzmzas aegêneia -ee.
."c"öñ¬ti*ãt“äç"õëš `p?íi*b`i'i`èfaš"fëd'ëTf`af*i;`ê*;', €f€£ã`ñd'õr `f;ä`rÍÍëí¡3`a”?ëfñ äië'ií'ë'iÊã§ãëš `fiiÍE›'i*išfãíš';-
6.5.1. O descumprimento das regras snpramencionadas pela Administração por parte dos

-.gerar as -seguintes consequências: assinatura :de prazo para fa -adoção :das -mfiedfidas necessárias
ao -exata cumpri-meento da lei, aos -termas -do -.azrt., 22.1, inciso 1X, da zConsti1¬.u.=i_çã‹a_; -eu zoondeznagâão

§í1`l5Ii`Êf”€..`íš É dã ëííífšfëšã Êõñfšãítãäã äëi Êâëäfñëñfê Êifëš Êfëêüííõš äë
erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

na zaeesreea ea eLa»ss-naeac.ãe z_aa_s _m_1e_Pesz1:as se 1=e,eM-1.a.-açÃe as

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

'Í'.Ê'. lãrzegoeira 'verificará as p-rozpostas apresentadas, zdrecscÍ'assifi-cando desde :logo *aquelas que
zaãa estejam zeaafarzmidade eam as reqzuisitos zestabeleeides aeszte Ediital. -eazz -ea_zl_1_a_»1_a vícios
'i*'l'i'$`éIfi`ávëiš' `€FEt'i~ã?ã“€f `a"$' `éšÊëÊifi'cã"Ç”õë§"t`éÊñ`ifÉë!"S` `Tét't-ifë`d`ê"Rê ° Êñëiiä.
7.2.1. Também será desciassiñcada a proposta que identifique o licitante.

S
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7^ZJZ^ A éesclassifíca.çã.Q será sempre todameatada e regisírada. ao sistema, eoai 
acompadhamdmô em tempo teál pw todas ósparttcipames:
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
po^Mt, 3^5áo^:áÉtoaa&seáê:âg^ta^,
7.3. 0 sistema mdenaráautomafieamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
“7.4,0 sistema disponibütóârá campo prdprio pata troca de mensagens entre a Tregoeirâ e os 
licitantes.
IS MÊiada a ^pa epmp^iim m itóíaní^ devêílo enÊamlnJte- laní:^ excluíâviami^lg ppr 
meio do sistema elefi-finico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consipiado no registro.

“7S,1,0 íanèe dev^ s^er ôíeffâdopMO vaaortW dottem
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
âteerturadaTsessâo.e as repas esttbeleeMas no Iditef,
7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

oimmvife «mmo de düferèBça de mmm oú percenttiãfô entre dá laices, qae «eídirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
n&rtaées^l w vnpda smpor &mt4h
7.0.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
;{2Q^ segundos e o Intervalo eume lances não poderá ser inferior a mês f SJ segundo^ sob pena. 
de serem autematicaménte âescartades pelo sístemá os respeerivesianees.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
« m IMtantes ppresetóarlo tonç^ piMsM # .sMcessi^^, mm .prorrtgaçlgs, A mm áe 
lances da se^ão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automatíGamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
pefíôãô dè dúrâçâ© dã sessão púMíèa.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
nnnntos n pçoireri suçessjvam^te sempre que hpuyer lances ^^sdados nesse pedodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
.7.12, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores^ a sessão pública 
Mfèèrrãf-rè4 ãútomafi^mêhtê,
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
.poderá a,prepmra, ^essorado pda equipe .de apoio, pstifeadamente, admitir © rdtódio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço.
7>14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo cornos subitens anteriores deverão 
ser désçoKsidèrádos pela prepeira;
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema,
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registado em primeiro lugar, rs
'7.16. Ourante o transcurso da sessão púhliea, oslieltames serãoiufõrmados; em teni^eíl, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. \ \ ,

É ._u -u
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W'
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f?¬.Z.._Z_._ de.sela;ssi£1_ea§ã_e- -zserá_ .sempre z€\z1.1a_da_m_ea_ta_d.a_ e zre_gi_st1_'ad_a_ ao -sistema. cem
`âÊ`€`)fH1f}i`íài¬Íl1”3Í*l1fë~ñiÉö* '*É`é"m'7}f›"£*)*fé-'ál' 't€)"äö“S''£*)`S'“"[*)`¡zí`I`*'*lí'}^`€`i"¡§`£`%“ñÍ`€`!S;
7.2.3. A não desclassiñcação da proposta não impede o seu julgamento de-finitivo em sentido

7:3. G- -sistema ordenará- automatieamente -as elassifieadas; sendo que -somente estas-
Éparticiparão da zfase de lances.
7.-as of sistema' clisponitriiizfara de' n¬re<rrsa*gen's- *err-tr-'ef a-rregoeira' e' 'os-
lifiifäñfëš.

ÍzBš1siad;a~ a- e'-.tapa deverãe- eecaaašiaisar ílaases exelâmâaameiste-
meio do -sis¬tema- eletrônieo. imediatamente informados- do seu recebimento e do -valor-
-c_ezns=ig=n»ado na .reg-istre.
*?Í5.*-1;. `Ú`l"`a"`1`*`it`!"è`- Ê`l'ë'Yíë"f“â šèÍ" ëfëfiãäö äöífëifš
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances- sucessivos, observando o horário lixado para

'-71É G- licitante somente poderá oferecer- :lance de -valor inferior- ao último por- ele ofertado e
‹re_.g-i_s1a'-ado ,pele -sistema.

"Ç"Íi`ñféÍI*V`älÊ›` de dfiifètéfišã dê' `\1â`f-`2§l`Õ`š*é:S` ëíü €f£1`èÍ`ÍÊi"€Ii'díÍ"â
'tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

7.9-. G- intervalo entre os lances- enviados- pelo mesmo Ílieita-nte não poderá ser- inferior-a -v-in-te
~‹seg-uades e ze éiateruazio er_-ltre lances :nãe padece.ser +i_=1_=1_-fe-r.-ier-a três ,-_(-3,1 -seg1_1ndes.. -sela pe-na.

“de 'sera-rn autaasatieaiaente 'descartados--pelo sifste-ara es~raspettivas1-aa-ces;
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", em

aprsseatarãe- e À
lances- da -sessão pública terá- duração de dez- minutes- e, após- será prorrogada
zazetem;ati-eameaee: .pele .sistema seaaade heuver :I;a-aee. efe.-rtzaele znes síleimes deis .mia-ezte.s -ele
`Ífäëi*í'ëä'ö de ëltffãšgãö šëššãö"fí1Íi'íli*è""a'.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
zmzipates e .sempre lances peršede- .-de
prorrogação, inclusive -no -caso -de :lances intermediários.
1.12. .=Nzãa zhavezndo .neves .lances na forma -estabelecida nos ítens -anteriores, a sessão ,pública
ä`c'ëiÍã'”r*~§ë-'ã
7.13. Encerrada a fase- competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

-sessão jpúbl-ifca :de -la-ncesf, em prol-:da :consecução :do melhor-preço.
14. easo de íalzha, no -sistema, os lances emdesacordo cemas ~subite-n‹s -azn-terziores deverão

7314.1. Na hipótese do subitem an-terior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

1-5.-Não -serão aceitos- zdo-is zou -mais la-nzces de -mesmo -val-.or--, -preval-ercen-do aquele :que -for
âreeelaide ze 1:egist1:a.d_e‹em,primeire zl_u_ga.1_<. `
`7iI1"6."Burát`l“t`é' `o›*ct”1f"ãi*›*$2Íl~2ii*š°€`›` da S'€S`šãÚ Í3`°f1`l'í5`li`ëã`, o°s°`li`Éífàz“ñÍëS` `$ë1“`ã`Õ"itTfo?iflá'äÔ”S; i ' dt)
valor do menor lance registrado, vedada a i-den-tiñcação do licitante.

:Í
¬¬-:_ '\
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7.17. No caso 4e descosexão com a Prpgoeiía, oo decorrer da etapa cerppedtiva do Pregãe, o 
sístêiPâ életrôfittó pdderá pertwáBecer aceisslvei apslícítapteís pàTa a retépípão apslàpces.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
-sspirá©r a igz mmMs, a sasíiopiMjsa atfjsasfassa e s^^íf apfe éicprriiâs
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participante, no sitio 
eletrôniço utílizadopara dnplgaçâo.

o Cfíleno de JdípMíènfô iddfâdô Sera ú fnenôr pfep, ednfòrmè deSnid© nêStè IdSi® ê 
s eus an exo s ,
73®, CasooicJtesteBmapj^^te lances, concOTerâ como yalor de suap^oposte.
7.21. íEtn relação a itens nao exdustvos para parddpaçio de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
jüntd â Rêemta Fèdèm âò pdftè dã êSWãdd dmprèsãnli, 0 riIfêSíã ideMeirâ ^ êmnà 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação cem m valeres da primeira colocada, se este for enmresa de maior porte, asam 
como das demais classificadas, para o fim de aplícar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da tC n* 
122, de 2®®6, regoiamentedapelo Oecreto n^ 8,528, de 2815.
7;22. tíèssas eénffiçôes, ws profdstes de iMçroefflíprésws e êmpfesws de pèqúe«e perte qwe se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão c^fteãâãs empatadas com a piimeirâ cáoeaâa,
7,23, Á melhm- dassifícada nes termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
útóma oferta para deseumate, obrigatoriamente em valor teferior ao daprimeira colocada, no 
ptâízó de 5 (cMçô) midutos éentrdadospâo sistema, côntedos após a cómuttiçaçãõ automática 
para tanto.
734, ílaspa^cfpenpresaouaempfísadêpg^jesopoitemeliofclassfcJadêsiste^plo 
se manifeste no prazo estómlecido, serão convocadas as demais hcitentes microempresa e 
empresa de pequeno poite que se enconteem naquele intervalo de 5% fcinco -por cente), na 
ordem de classiftcàçâõ, para o exercMo d© mesmo direito, no prazo estebelecido no sobitem 
ânteriof.
7.3S. Ite caso de^iV^ÍBíâaáss yalprps apr^entedcs pdas mMrp^fsmas eempr^as de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estafedecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeir© poderá apresentar 
mmoTofefte,
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estranpim o criterio de desempate\serâ .aplicaâ© exclusivamente enPe^.as propostes 
que fizerem jus ãs margens de preferência, conforme regutemento.
737, A ordem de apresentação pelos licitantes é otílizada como um dos critérios de 
elássiflewçto, dé «aOêífã qoè SO pOdéráltávêr eWpWté èPtfé pfOpOstWs lípWis (HiO sèpidáW dè 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.28. Havondo «ventué empate entee ,pnmmstes m lances, o crltmio áe áesemi 
previsto no art. 3^, | 2* da hei n^ 8.666, de 1893, assegurando-se 
sucessivamente, aos bens produzidos:
7.283.mpáíS-
7.28.2. Por empresas brasileiras;

serltqnáe
preferência,

Qa;1f~ä\di*agE_

"5725-

et'
oiii*
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3.11. Nâo- caso- de desconex_ã;o- com a Pre-goeiasa.. zoo- decorrer da etapa; zcompe-dava -do Ez1:‹e_gã;o;. o
*sistema ei-etrorrrce permaaeeeraeessivei' aes-1i-crtapt'es-para a -reeepteãa d-o*s'1a-asas;
7.18. Quan-do a desconexão do sistema- el-etrôni-co- para a' prego-eira persistir por tempo'
spperlier a- dez a- .sess;ã,o- .ser.Íá-.saspeas.a- e- .some_e;te- desersides

e que-tro horas- da comunicação do iate pela Pregoeiro aos- participaotes, no -sitio
-eieirâni-ce' ati:-lieaelezsasza'daa111gaeãe'.:
¬€7.:t9. 'Q' '€.'fit“éí"i'ë d*ë"i”\”i'1*`§g“`a”'t1'*§ë-ñ't”o ãdõtfãtio s”e-rã ti iääeíñot' piiëçwo, ê*”o*`ñÍoi~”:ñë ë
seus' an'exo's'._

`3'.Ç.2.:._¬E.-_. ilesoo-licitante-não-.apresente-lapsos. semo-aaiorde-.-soazpfroposta.
Êm relação -a não para participação de microempresas e empresas de

_;-peqnfezno-_;po1=te,_ uma encerrada a zetapa de flaoces, ser-.á zefetiirzadac -ar -xre.rififca_ç.ão' -azutomá-tica,
'iüñto 'ã 'R*ëè“ëitã"íl-federal; do da ëi`ifitiã'd'ë ëi`ñp`iëšã`iiãl; 'Ú sištëfñã 'iüëñfifiëàtá `c“o'it1i*iiã
própria as mi'croempre¬sa's e empresas de pequeno porte' p'articipantes', procedendo* à

da-
como das demais- ciassificadas, para o fim de -aplica-r-se o disposto nos ar-ts. 44 e 4-5 da LC ng-
l.2_ã§, de -26;, zregolamentadapelo- Decreto- og- 8:.53~8_,-, de -Zftllã;

É
encontrarem' na faixa de até' 5% (cinco por cento] acima da melhor proposta ou melhor lance

A classifi-‹-:acla aos do item -anterior- ter-á o direito de encam-inh-ar uma
dldma; ozferztapara; -desea-1pate,. oori:_gator+iameate zero. vaio: éioferior -ao da_pri_=m;eira_ -colocada,
preso ae5°{ciac`e3 mmatos- eaatrolaães' sistema, 'tentados' a cemunica“ç“ã*o automatica
para tanto.
13% isso-a-smp.-res.ade-_peaseae-_peste-melaor s`iassifica_da-desiste-zafãe
se manifeste ao prazo estaíbelec-ido, -serão convocadas -as demais- iiciiâantes- microempresa e
empresa de pequeno- porte que .se .encozntrem zn-aquele ziznterealzo- de 5%- ¿_(eiznzco ,por cezntog, oa
'ordem' de ciassifizcaçao, para o esereí-elfo do mesmo direito, -no prazo esta'ae“ieei:do ao saeitem-
'äÍ`ifêí*i'Õí*.

e
porte que se nos intervalos- -subitens- anteriores, será

z-reta;-lixado' -s;o1¬teio¬emêre'eias_=p-ara q-ue- se identifiqzue: aquela que primeiro' _-p'o'derá apresentar
öfeftä.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens- de preferência em relação ao
fo-

que fizerem pi-usasmargens de preferência, conforme
7.2.7-._ -A ordem, de apresezntapão- _p-elos -lioi-ta-ntes :é como- dos crit-.ézr-ios de

`d`é`- q"1;°1Íé* SÉ èííiiíãfë êtitfë dê
lances}, ou entre lances finais da fase -fechada do modo de disputa aberto e fechado.

previsto ao apt; 3-Q-, § 2-9-, da ng- 8.666, de 1993-, -as-wrando-se r ze referência,
.suoessivam_eote,_a_os lee:-os ,produaidosaâ
'7;23.1¿.'N'o*:p`âiiS*;` '
7.28.2. Por empresas brasileiras; -à~\.
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7,28,3, Pqt etrpresas que invistarn empesquisa: e uu desenvolvimeuto 4e tecnuíugia m País;
F C

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
^aeessMiâi@pr:ê5^sla§ Sâ fepáêpuv
7.29. Persistimfe o empate, a proposta vencedora será sorteada peío sistema eletrônico den&e 
as propostas empatadas.
7i38i^«eêrt^a â êtâpâ de envie delanees da sessâe padtea, a pregõeira deveTà eweamítfbaip, 
pèlõ siStêfflã elêtrônicõ, CõntTâprõpostâ âõ licitante quê tênhã âpfêsêntâdõ õ mêlhõf pfêçõ, 
para que s^a pMMa melMr proposta, vedada a n^eiafap em cpnJí^iSes diferenfes das 
previs tas nes te Ed ital.
7.38.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanbada pelos 
dêmãisííafâtnm
7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
:tpatrd|'feoras,e}^ie.a,pipp0sta adetwada âeialtteo lance;efejtado.apés.a.n^eciação.reâiizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles eságidos neste Edital e já apresentados.
7:31, Ap&s a WfègOêiàÇid do pfêÇd, à Pfêpêírà íníeíàit à íàsê dê aêêtfâfÇtd è jttlpWèW dâ
proposta.

8. ©A ACHTABiMSABE ©A PROPOSTA VEÍÍ€E©ORA.
8.1, Encerrada a etapa de negociaçiq, a pregoeira examinará a proposta dassificada em
plPí^ió lugar quanto à adêquação ao O^êto è % compâMtdadê do wm ei» ts^oçáo ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
pâflpajp imçpdopA 7- ep©,§?- 2é d© ©f^fPí© P>- lM2d/2@19,
8.2, Será d^cíassifícada a proposia ©u © lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado poárdão n^ 1455/2018 -TÇ0 - PlenáriojJ, m que apresentar preço 
máMêsfêmentemexéqúívei;
8.2.1. Cousidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uratários 
steMices, irwsorios ®u de zem. fflcompafiveSs com os peços dos insmnos e salários de 
mercado, aerescídos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Heitaçao nao 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e insmlações de 
ftófrnêdãdè dd pTopm 1ia«ltê, párá ôs quãit êfè rêhuneiê à pátMl && â tdtalitãdè dã 
remuneração.
8.3, ^íflqijer interessado poderá requerer que se reâlzem dli^cias para aferir a 
exequíbihdade e a le^dade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fimdamen tam a suspeita;
m m wpMêse de ttecêssídáde de suspnsie dá mmA pMeá pfá á reáhzáçte de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reinMaiâ mediante avis© ;prê5d@ n© sistema .eom, u© Mnim©, 24 Isente e quaPo^ horas de 
antecedência, e a ©corrência será re^trada em ata;
8,5, A Pregoeira poderá convocar o lictonM para enviar documento diptal complerneu 
mei© de funcimfâlídáde dísponlvet n© sistema; uôpmó de 24t^ntê e quátrd}fi©rás,^ 

de não aceitação da proposta.

EÇ,por
(pêna
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í?¬_Z8~._3-. Ber-e«n;;p1=esas que ievistame _z_,_z , _.
“fzasâiâser *qse -
pessoa com defi'ci"ên¬cia ou para reabílritado' da Previdência Social e'

7.213. Persisfindo ¬o empaiõe, appreposiia -vencedora serás sorteada pelo sfísieme eleírãnieo dentre
-as¿pr.q;postas zem¿pa1:a.:das.
fif;-13%. Êâeeerraüa a se “de“iai-redes ea sessãêe a prefgeerfi-rar `äeee-r'á= 'erzeemirrh-er;
pelo sist'efña el~efrôri»isäo~, Coñ~rräproposta~ ao l-ieitañ-te- qüe feñhas ap-reseñta-dos os rñelho-r preço,

_.p.e.r_a» see- seis- slbfifla- .saellâzef .e:1*ezP.<;>§f€2.f.z .ves.ä;a_‹íI;a~ .a .sze,g_¢fiasãe em senšÍi§;~”ëe.S¬ däƒezresíes eles
prevísras- nesiae
!7z...â¬fl.,1-. A fnregeciaçãofl se-rá .realizada ,por meio- de zsis;tem¢a_;, ,psed-ends- ser -aeem,panhada ,peies
äëfiàišiíäãñfëš
730.2. A pregoeira solicitaráo ao licitante* meihor' classificado' que, no prazo' de 24 (vinte e'
ztlãâatrrãííâoras. ze11êeie~.a'.§,3*rfi1;GSía~.adegearšia-.ae-zfiitime~1ane.eefe11tade~.apés*-a~.re:¿ii'zaëa.
~a‹-:ompanh¬ad~a, se for o -caso, dos doeumerrtos quando ¬necessá¬r=íos à
zeoénfi-rmação' zdaquelâes exigidas neste Edital e;j_á.-apresentados.

É
proposta.

8. BA ACEI»TABH.~lBABE BA PRGPGSTA
8:._1z.. Encerrada -a; etapa de 1_z1egec.i_e.§ã›Q›. -a. ,pâregoezira .a ,pr-epeszta classiiieada

É É
máximo* estirpu*lad'o- para contrataçä'o¬ neste Edital* eo em seus anexos, observado' o disposto no

.z_es.rJä~.gr.a;fe ¿í1âeísze~ ‹__,<?íe‹~.a_.1_.-*í1.'›. 279 e--11e;š§~`9*r2 às-are 2:6-äe~2De§reíe~ââ›;9 1¿Gz§2=ej2¿%19dr.
.3.Z~. Se-rá desel~ass¬í-ñfcada a staou o lance -vefieeder, apresentar preço ¬Ena¶~ superior -ao
;przez_f,=.,e fnsáz=‹ifi1ne'zfixH;ie~z(áêc4írriãe*zn*9 14.515;/zlflízlfi =T=Ç:.U' -' zP‹lenzá1áe3i,. eu eus' zaípresenrzar .fprs:.çe
`.Eñä`fíífëšÉ“ä`fñè`ffÉÍë"i”ñë:2`ë¿íüÍi?ëI.
8.2.1. Considera.-se' in'exe'qu'íve1* a proposta que apre¬s¬ente¬ pre'ç'o's gIo'b'a1 ou urú`tári.o's“

írâiisšƒies .eu de âzašlezr iiâcempafiseäs .fem .es zcles zezsaããršies .‹1e~
-mereadfo, acrescidos dos respeetrvos encargos, -sind-a que fo ato corrvocatófrio da -licitação não
-tenha' -rest-abeiêefeidfe limites mínimos, em-ze1:e~ qu¢an-de se .referirem -a materiais er .instalazçiá-es de
`Í'5':pÍ'*e`í“'p'ÍÍ`ëäãëÍdë äë §IÊ*`ÔÊ“Í"i'eí `1`iÊ"1f'â`ÍÊÍ€ë, Êãfã ëíš Ê§'ü“à”1fš` ëíër Ê Í§â?ÊÍê1`ä öíí* 'ä föt'á'lí"€š'ã"€lë Êlã
remun'eraçã'o'.

šnteressaiw rzea'-íizem» .a
' ' de e a legafidade das propostas, -devendo apresentar as ou os indir-:iosr -que

" ` Êä Sëššäö Íííà'Í*”`ã lá' `Í*ë`á'fiÍZÍà-Í¢'ã6 `í;`e
' ao sessão púb'li'ca somente' poderá' ser

` `-'nte\e~.ge1~ar1íe3 Êheras É-'le

exeqxrrbâhda
' A z - z -a-seszpe-14;a,.

' ` " " **Íe€e*s`sifëiàÍáe de s _
o “ das propostas,

~ › fe .Ze _

~ msper

r\

' “""`“"'ÍëfS'é de n _
- ' neamento

" - z ze- fe-

*-tal.cozs1.ple H

Ni Inpe
di'li'g,ên'ciras, com vistas ao sa

"~ ~~--eäi-ae'.ee~ -avise -
* será registrada ata;

` ,paraeéeviar dgg1_- _
~"«~2~4.~fvrefe e'qsee>e}'1à*õrâs, of

rzeirimada m-
fantecedëneia, e fa ocorrencle
8.5. f~Ere.geei;r~a,pedzerá_ eoevocar ze hâ:1La.nte
mete äe'fi1e*ei*efea1isãàe'e íãispsrríveI~ se si*sfeefa; sepreze ee
de não aceitação' da proposta.
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B,5vl. Q prazQ «stairelecMo poáerá ser prorrogado pek Pregoeira por soteitação escrita e 
j-QisttfiCãíaa dolícílamê, fôrfiíttlada amos defiitao opí^o, èfóratófflêiKe f^i^oeím.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as caracteristicas âo matertal j^ertado^ Ms como marcâ moMOj ip®> fíteâsfe o 
procedência, além de outes informações pertinentes, a exemplo de catálogos, foHietos ou 
propostas, encaminfeados por meio eleteômco, oo, se for o caso, por ooteo meio e prazo 
Madòs pêíiPripeira, sm prélialzô m seó iffítenõr énwõ peíõ sistema èlêtfomèò, so&pha 
de não aceitação da proposta.
BJs, Se a proposta m laace yescedffl* for desclassificado, a Prefo:^^ examinará aproposta o» 
lance subsequente, e, assim sueessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Bavendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data 
êÔoftiTÕ pfa ã ms e®6tínmaãaê,
8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante cpe apresentou o lance mais yantafosoi com o fim de negociar ,a obtenção de melhor 
preço, vedada a negoeiaçao em condições diversas das previstas neste Editei.
8^1, Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
sttbsêíinewte, pdéft ftèpWãr êp» Plíeíteffte pãfã qne sPía- ebfidP pféç© rnemof.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
á^âíshcitantes,
8v9. Nos itens não exclusivos para a paítícipaçâo de microempresas e empresas de pequeno 
,porte, sempre que a proposta não for aceite, e antes de o faj Pregoeiro (aj passar à 
stí^êqtteitte, %averá nova vepfficação, põlo sisti^à; da évêntnát ocorrêncte do empâfte ftcto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 20G6, seguindo-se a disciplina antes estebeiecida, 
se for o caso,
S.lB. Enceírada a análise quanto à aceiteção da proposta, a pregoeira verificará a habiliteção 
do licitante, observado o disposto neste Editei.

9 DA HABILITAÇÃO
£omo condição prévia ao exame da documentação de haMliteção de JCitante deteP^ da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pcegoeira verificará o eventual descumprimente das 
condições de participação, espedalmente quanto à esôstência de sanção que impeça a 
pãffidpàçâõ Bõ eêffâme õõ afutuPa eõhtfateçiõ. mèdiãnte ã eôhsulte ãõs t^mtel raiàsteos
9.1.1. SICAF;
^;l.2, Ctefôuite tonsohüáda de Pessoa jurfdtca de Trftmnál de cenfâs da B^e
'fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/i
9,1=3= A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Ikitante e também de seu 
-sMomalfldíariOi ptor força do aí^go 12 M2^j às 1992. q^ pre5#j deoíre os sanções
impo^s ao responsável pela prâfica de ato de improbidade administeafiva, a proibição de 
çsntrater com o Poder PúblicG, mctasive por intermédio de p^spa jurídica da qual seja sécio 
fnãlõfítâríô.
9.1.3.1. Caso conste na Consulte de Situação do Fornecedor a existência de Qç
Impeditivas indiretas, o s^tm tfilig^ciará para verificar se houve fioude pory 
empresas apontedas no Relatório de õeorrêneias Impeáifivas índiretes. \

orrêndas
-d^

Í
1..

.gw‹-5'

Cú Ieovsaso eo asraoo oo; caaaa.
CIPÀL

¬ 'l*F*7?›Í9-Cíentro - C§{ep.:6Ê*.1ÍÍÊf-WE*-Earroqnzínlla-Ce 1
8" zz.‹r:ss3‹ss23z rrfrr ~

Rua Êšnze de Maio,
°“"'“°°°“““" ~2a..avs.ss'aeeoasoz-rose;

18.-.5-...z1z.. 0 pliaaer estahelreeidzo ,podera ser prorrzogade- pela zE'zrezgoeira z»sotioitaçã.o zeserzita ze
iastioesäa üoii'eiftaiae,°fornfaia”da tieanao'

' i tre* os documentos passíveis de solicitação' pela Pregoeira, destacam-se os que
'V ' - *T il' afastada, serao a

` catálogos, folhetos- ou

8.5.2. Den
ztsrístisass do aâaterâa- _-- _

' pertinentes, a exemplo de l . z z
or outro' meio' ze: _pf.r,azo~r

procedência, além outrass in~formações~ z ~
zpreaasztas.. =aa:‹:zamiaha.das .per maia* ‹eleífirâeiâce;z -au. ss: z-fer ze rasa; .a r ; ze -. z z . .
'ii`ëítii'è`a?tiöš" 'fíëiä ^Pí**eg“öè”it'a, šëfñ äfeíúizñ do šëü' tšIt“"èfñ"ö“`r* ëfiiiië pefšõ sištfëiñä èi'ëtiFöi1i`ëõ, são pena
die* não aceitação' da proposta.
fizfi. .S:e~a~.p1foposta ea iaace vencedor for .das.ciassi;ficado:. .a .e.aa:sai;aará~ .a .p.:1fop:esta~ os
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiiieação.

lfilatreedo- necessidade, za .zP.r-egee-ir.a szuspender-.á ¬a~ sessão.-, finzforzmazndo' ao: 'fehotf' za .nossa -data
ëišöiiãiiiõ "pata ã šaä e'o'i1"tifít1`i'd”Tati'ë.
8.8. A Pregoeira poderá' encaminhar, por' meio do sistema' eletrônico", contraproposta ao
?iieitaate~ qse' a "ia¬nce~ mais vantajosa, som~ .o tim de aegosiar .a oIbte.afção~ de~.meÍH1ar
preço, 'vedada a negociação condições das neste E-dital.
-8'.z8*..1. Também. zaas zhipéfteses em que- -az -Pre,-goezira não .aee-ditar a: ,proposta ze- ,passar à.

8.8.2. A ne'go'ciaçã*oi será realizada' por meio do sistema, podendo' ser acompanhada pelos
dem-ais lieitaatas.
89. Nos são exelosivosrr para fa part-ieipa‹;¬äo de mierozempres-as e empsesas de pequeno

-seztaprze zqêue a preposto. aaa- -ter -aoezitaz. e zaates de os ,(~a;;].r zPrzegoeziro~ ía); passas -às.
as ao

previsto nos artigos 44 e' 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-se' a diisciplina' antes estah-e'le-cida,
.earlier o-asse.
8.18. Eneerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeiro veriñeará a
do izioitaznte, zobservadzo zo .dispostoz neste Edzitai..

ao de Lt-1a.l›'¿iiiiíÉa;Âäe~ do~iÍidit`~aats~ da
fimente das

=coa‹~1i§Íà.e~ prefsíia» ao asaais- da ~z z - .z ,
r a llregoeirza -verziãea-r-á~ o eventual deseumpr

de saaç-ão que za

£ao:¬1e~_;z.-.~...-, , -
proposta elass~iiieada em primeiro loga ., -z . .
zooznsdiçñes de ,partici¿paç.ão;,. especialmente zqâuaznto; -às existência e r : z . _ ,
Êãfüäfiãšãä Ííö äü ã"fÊ`ÉtÍÍ`í'Ê` Ê*ëfifi"à“Êäf;"ã`ö, fiëëiãfifê ä ëfõfíšülä äöš
9.1.1.. -SICAF;

ao de
;{https:L/certidoes-apf.appS.tcu.gov.br,[3»
13., A consulta aos cadastros- será -r¬eal~iz«a-da em nome da empresa licitante e também de seu

aaaiadfifieâ2fer§a~do12 1l.z;..eE.i~ai' .8z.‹§;Z9.z de 1992., prevê;deatre~a.s-saarâes
eo responsável pela de ato de administrativa, a de

zceair-.atzar sem e' Podes -Púaliczes z-iaslasive: .per ziaterzmédio' de .pessoa .izuzrídfita da -dual .saia -sé'czie'

9;1.3.1. Caso' conste' na Consulta de Situação do Forne¬ce¬dor' a existência de' *orrênci'as'
' 8 ~ - ~ ter .spa-ra se home âfraada .psi z.= Hs"

' ~ z lnzdiretas.
.o _

empresas -apcnrtadas no -Relatorio de ílcorrêncras lmped
\\\*\

ez_,1+
sf*

qppg-n-ng._.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/i
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ai,3X A tentativa de burla será verificade per meio dos vínculos societários, linhas de 
forttecírafêittô sítnílári^, deiitfe outrôs;
9.I.3.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Co^lMaiâ a ie .s®ç:âpj â Prego^a ripatarj o &jíaní# per Ma
de condição de participação.
9.1.5. -No <asQ de inabilitação, baverá nova verifiíaçãp, pelo sist^a, da eventoal ocprr^cia do 
empate Bem prewsto nòs ãm 44 ê 45 dtB» Cônipiemênlãr »«123, d& 2W16, sègdlndô-sê ã 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2, -Caso jtendjd^as cojjdiçõss de partití^ção, a feaMUação des Mteates será verMeada por
tneío do SlCÁf, nos documentos por de abrangidos em rdação à habilitação jurídica, à 
regularidade Bscal e trabalhista^ à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
eonJoime b «3 ihWupbm»ãBw SiClS/^MP n® #3, de 2Bm
9.2.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n^ 
S3;, de 2M8 mediante níflízação do sistema, deverá atender às condições exipdas no 
cadastramento no SÍCâF até o teredro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas;
9.’2.2. t dever do ilcteítte sméimr prevtamente as eomprmfâções cmisEantês do SíCÉf para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
^resentaçãoda proposta> a respeefiva documentação atualizada.
92.3.0 descumprimento do subitem acima impíkará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios detrônicos oficiais emissores de certidões leita pela Pregoeica lograr êxito 
em encohtíwaCsj cem cmtfbrmeárt. 43, §3® aoDeemoi:t;fi24, de 2019
9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários â confirmação dardes eag^os oeste Idiíâl # }á apr^eníajáoSi & &iíanfe será 
convocado a encaminhá-los, em formate digital, via sistema, no ptazo de 24 {vinte e quateo] 
horas, sob pena de inabilitaçâo.
9.4, SométtteliavÉrá a necessidade de comprovação do preenclrtinento de requisitos mediante 
âpfêsèntãção dós dõcuffièntõs originais nãõ-digitais quúndõ houver dúvida em relação à
te^ldade do documento cBdísâ*
95, Não serão aceitos documentes de habilitação com indicação de GNPj/CPF diferentes, salvo 
aqueles l^almentepermitidos.
96, Sê b Bafânte ftr à mãWa; tbdõs bs db««êntbs deverab êm nome dã mã«; ê sê b 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que:, pda própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
9.6.1, Serão aceitos regish-os de CN PJ de licitante matriz e flMal com diferenças de números de 
ièêMéntes pêftiiêBtes m tm e âb eRF/FGTS, qmffdb ter cbteprbvidà a cewtrálzáçtb ds
recolhimento dessas contribuições.
97, Ressa^va^ o disposto no item ^3. os &itantes deverão .micaminhar, nos termos deste
Êditel, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9,9UaMlitaçãoittrídica: ^
9;;8;t.No caso de émpriê^ríõ tediríâuatr tesçríção no de Empro^ímêrcantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; \ \

ooxfsano no ssrano no caaaéí H
 ,¿¿ MoN1c=IPÀLz “nannooornna ;_ *-

r~'*"c̀i*

._ , *I

¬..

*zofifit

,, wõízië
J Q

Raza Onze de Maio, 739 - Centro - Cep.: 62.419-689 - Barroquinha - Ce " “§ƒ,;5';,,,3
rsiseifz 2s.a7s.sa'7faa01;s0›--fase; 11:37 H

9.1.3.2. tentativa. de trurzla_ -se-rá. verifisada ,por m.eio~ dos vínculos .-societá,ri.zos, tienes de

9.1.3.3. 0 licitante será convocado para manifestaçãcoç psreviamentec às sua desclassificação.
9;z.L1.z..4_¿-z -.<-Z;east.a.-t.a.d¿a= a a 'i”reg-oeiras repa_tar_.âr o Z~_cieate~ por
deoondição de participação. l
:9-1.-5. z=Nerasro'~de1iaahi1ttasão› z-haverá .amo vsaificação.nele'§i.stea¿a. da eae-Iitual os-oarâêasia de
ënäpätë Íñêtö, Êšiëfiiišfõ "ñöš ë äfã äã 'Lã '€õ”1ñ¡§1*ëii'ñëíñtÍê3`f 123, äë~'2%É, šëšüiiñäë-se ä
disciplina antes e'stab'elecida para aceitação da proposta subsequente.
9;.2.. ileso .sondições .a :v.eriñrada.por
meio do SRÍAF, nos dfoctrmentoss por ele abrangidos relação à habilitação iuridica, -à
zregnziazridadëe ,fiscal ze tratêazlhista, ã qo-a,li.ticaç¬ão economica .zfiznaznceizra e .zhahziiiztaçãro ¬técnzioa,
šfoixfeíifië 8 `i`1`ã”i\i'õi"*1“fíäi:iv›'à"8E£šESii*-"8f3;, ã`é'21'.;iÍ8;
9.2.1. O interessado, para efeitos' de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP ng
85;, de .29~1.B~ me.dian.te~ deverá -atender sondiçšies exigidas
cadastramento no SKÍAF até o terceiro dia anterior fã prevista para recebimento das
propos-tas;
-9:23. É do ~ataaiissr .previamente as eoziisentes do para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão- públ~ica, ou encamsin`h~asr, em con-junto» com ao
apresentaçãodaproposta, a respectiva atzu~a'lfizad›a».
91.2.3. G deseumpr-imeeto de subitem» .ae-ima implieará a i-nabilitaeão do lioitante, exceto se ao
zeo:n;szul.ta aos sitios el,eef-êaieos ozâcziais emiszs-or-es de certiâdoes zfezita. pela Bzregoeira zlogxçar êxito

'afs} vaiieafsi. ara 43. *§*3a~. 'eo~eeeraase:f2a=, “ee2ese.
9.3. Havendo a' necessidade de envio de documentos de habilitaçãlo' complementares,
.aes.e.ss¿ä.rios ia e .ia _a;pr.eseatadee ze .ae:.r..ä~
eoavoeado a encaminha-los, for-mato digital, -via sistema, no prazo de 24 (Í-vinte e quatro]
zhoifas, .sobpena de inabizlitazção.
*eaea rneeessrdaee de ce1np:f=ovsçao ao pseenelaarerao de
aspresefi-tasÇã»o~ dos dsocürnenros originais nã~o-digitais quandor houver dúvida em relação- àr

9.5. ser-ão dooumentos- de habilitação sem iadieaçzão de CNÍ-"~Í/›C`-PF diferentes, salvo
«aqueles .zlegazlr-mentepezrmiztidos..
926. Êë 6 ã `t“öíi"`öš öš ¡;lë"`V*è'r'“ãö ëíñ fíõñië tlfã Ê šë ii
licitante* for a fi'li'al, todos os documentos' deverão estar em nome da filial, exceto aqueles'
doczamentoss ass; .pela ..p1íépria~ natureza. somprostadamente. farei emitidos .somenteem .aome~
da
-9.6-.lt Sserão- aceitos registros de z(;N-Pl de zl-iei-tante ze -com diferenças de znzún-rerzos de

ao É ati 'CRFƒFG'i`S, `qi;t'ai?i"dõ 'Ê do
recolhimento dessas contribuiçõ'es.
917.; .o ao 55;. deverão encaaâialrar. ao-nas .deste
Edital, fa doeumen¬ta‹;ão i¬elaei»onad=a nos itensa sewir, para fins de lialailitaç-ão:s
›9.8:.. liahilifaszäorjurídicaê
'9:8~.1f;.“No esse de no = '

\ .

a- cargo da junta Comercial da respectiva sede:

.W.xx ,
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9.8.2. Em se tratando de mjoroempreendedor individnal - MEl; Certiflcado da Condição de 
liíícrdewíppfeenâedoF^í^^ - CCMEí, ctifa amttação flearâ coitdtdOMfaíâa ã voFíficaçto da 
aot-eodcidade oosiítao www.portaldoempreendedor.gov.br:
9.5.3. Wo caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElREi;i: ato estãtó# m fontrato socíâí em vlfor., deyiâaaneflte retirado na jHMa
Comercial da respectiva sede> acompanbado de documento comprofeatório de seus 
administradores;
^8.4= ínfscrtção nfõ Régtetro Prateo de Empwéssas IdCTcatttís onde opera, com aviff%a0o no 
Registro onde tem sédé a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9,8^, lo caso de sociedade simples: sseriçao do ato çonsdtodvonoR^s^o Ciyi ^ Pessoâf 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9^&6. No caso de cooperativa; ata de Amdação e estalnto social em vigor, com a ata da 
ássemfcdeia que o aprovou, devidamente arquivado nn^unfâ üomerciãft ou ínscritõ no^egistro 
Civil das Pessoas lündícas da respecriva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
M^SJd4.del971;
9i&7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de 
autorização;
^9;8;8. Ôs dmstímeMíK; atSma deverá esfâr acrnnpaidiados de tod® m aâteraç&es ou da 
consolidação respectiva;
%% R^iilarídnâeiísçaie tr^alhi^:
9MA, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídka;
9,9,2, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
ceimdio ê^dída cnrfEffltãmeitte Seeremria da Recem f edetat do Brastí tRFB} d pêta 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
fêtois e â filvída Mm da IMão por áas adímmsír.afe, iuclHMye apeles Madvos à
Sepridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 82/18/2814, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradorâ-=Geral da Fazenda Narional,
8;9,3, Prova dé régtílariâade com o Fundo de Garantíã do Têmpo de Serviço tFGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidôs perante a justiça do trabalho, mediante a 
prosentaçlode ceri^ nêfâiva ou posígva çom eMíode nçfaiva> nos termos doTMo ¥1- 
Â da Consolidação das Leis do Trabalho, provada pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 
194%
9;9;S, Prova de inscrição no cadaswo de contrfimitttes estadual tPíC) ou municipal, conforme o 
CâSõ, se houver, reiatívo ao domicílio ou sede da licitante, perrinente ao seu ramo de atívídade e 
çompatíy# com o#j€fe contraPid;
9*9i6. Prova de replarMade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo mcerddo contrata ou concorre;

Pmm dê repiãridadê mm a Fazenda mnícípat do doinwo m sede do lídfâam
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o licitante detentor do menor preço s^a p^ifeado como microejpresa ou 
empresa de pqueno prte deverá apresentar toda a documentação exigida 
eonaprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alpma resri-ição, àobWna de 
WáhittâÇiO. \w\
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9.8.2. .se oi-a_t¬zzt1_1do de miereempreeededor ittdividual - «ME-I_; tÇezt'ztificadoi iêoodiçäo de
~ 'fi-Cráfii, aeettação coooteiofiaoa 'a da

._¿1o¿i:e13@i§a§e~nfit§íÍíí9' www.portaldoemp_r_e_endedor.gov.b11;
.No ea-so de ~s<ocie‹iode empresária eu empresa individual de responsabilidade limitada -

.at:o~ estatuto eo §on~tr_eto~.eoÇíai eeÇ¶on:ta~
Comercial do respectiva sede, ocomoanh-ado de documento eomprobatorie ele
»ad=mzi.m':st1fadzo11eos.;L;a
se-:oä¬ i1=~;se1ft*ç'*ã'oitf:'o'Regt§trfo¬?ú=iâfiteo 'oe onde eo
Registro on-de tem sede a matriz, no caso dee ser oi participante sucursal, ñiial ou agência;
95.. i No sese de sociedfode. iosâcriçäo do ao consotooäfo eo Refieoe das 1if'_es.eo.ae8Ã&9--__‹__- _'__'~ __ ' ›'__~ ‹¡-_ - ;' 1 -_'- __' _ '‹'__”,_T_z '._¿'_¿-__-__ ___ ~__°.' ~ _~. ._

_ d d “ d ad tr dor¶¬uridiee«s~do ele«sua sede, acompanhada de prova a in ioaçao osseus» minis za V es;
9.8z6;. f-No caso- de cooperativa: .ata de fundação e estatuto .social em vizgolfz, com a ata de

o
Ci“v“iil~ das Pessoas Iürídicas da rešpectiva sede, bem como os registro de qoe- trata o art. 107 da
lL§š~_2i1`52* ão- l'9`Í7.3=1,;
9~.ãz"7<z No caso de empresa sociedade estrangeira em foncionameniâo no Paisâ- decreto de
aumzrizaçãq;

acima de 'toda=s- as *da
conso-'li-dação respectiva:
98. fiseaie tr»-ao.a'l1=zif..='i1.a=
-9âz»9z1. Provade ioserição no Cadastro -Ncacionai de Pes›soa~s~ Juridicaâ
~9.›9+.2. zP-rzova -de -regular-idade _zperanz1;e~ -a No-acziooal, -mediante -aprese-otaçãoi -de

iiííefiã de ão 'BFÊSÍÍ ÍRFBÊ El* 'Éeiä
Pro'cura'doria"-Geral da Fazenda' Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

e da Íà
Segoffidade Social, nos do Portaria Conjunto ng 1.7-51, de G2'/19/Í2¬G 14, do Secretário do
Reeeita Eederal do zB»r-as-ii e da Proctufadorafêzetal -da iEaz_.e1;tda N-aeioeal.c

“deifegtíiartdaoe o'Ft'm"do `do"If`eo11§'o oe*Sei2vteo~fF¬GT$};-
99.4. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante das iusticça do trabalho, mediante a

de os isermos doTšt.o_io VH33.--.:-` 'I' ".._."' ._ ".__¬1_'-“ii

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Íšeereto-Lei ng 5.452, de 19- de maio de
1943;;

no 'ffiifij o
caso, se houver, relativo ao dooücílio- oo sede- da licitante, 'pertiñeote ao seo ra~r11o~de atividade ea

ëãzëz Prova de regularidade com a Fazenda Êstaduai do domicílio ou sede do licitante, relativa
¬à ¬ati-midadeem zcti§o~ -aeéxercízcio contrata ou aconcorrze;
`É9;7z Êé» išeiííi Êãifëfíää ifišiíi ÉÊE šëäiëc ëftší
relativa à atividade' em cujo exercício contrata ou concorre;
9;z9zB-z fiaso .o 'iicitanâte .detentor do menor .seja como .m¬icr.oemp.resa~ .oo
empresa de pequeno porte deverá apoesentaro toda e documentação exigida õ efeito de
zeofnftorovação de zreguiaridade itiseazl, mesmoí que ata apresente .alguma restrição, oh z ena de

\;;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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0,10. Qualificação ficonômlco-Flnancelra,
^;10íl. t^ato tê Hêgãtívã ôe Mtrârfa õtr üOncOTaatã/wcttpfiêiwçt^ juaitíát éxíyêataa peto 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Capital aosM mlsíino m paírisiôtíío IfuMo Mnimpi ípial o» siípMor a W% lã&z por 
cento), do valor correspondente efetivamente arremalado pelo licitante, podendo 
çpn^rovação ..ser ieto através da apresentação da Çertídão Siniplifiíada omitida peta lunta
c^ffiêMãí aa tidd aa Bêitãprê aa aatro aa warna têpí.
9.11. Qualificação Técnica
0^1 JL i, .Comprovada de i^tídão para o íorfieçjjBento de Bens e® earaeterísíieas, .pjiaatidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresenmçâo de atesmdos fornecidos por pessoas jurídicas de direito públicoou pri vado.
0.12. 0 Beífâwté engíraarMo eadía flricraeEfipreeHâeaar maMaaãí pe preteBdi at^fiT m 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dfepensaáoda prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municípaa.
0ii3i Á existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabaibísta não impede 
^ue a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
WPeedom piBá vm qpe atésída atodas as aefflfaís ^gêntías do od«
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
Mbiitação.
9.14. üma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalbista, a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para^, no prazo de S 
tcinçô^ âtas úti^, ápds a doâaraçto do ^sme&ãw, compBvar a regtítafffzaçto. Q prazo pfOdèst 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante. ®edianíe.^sses^âo&|astí&atívâ.
9.15. À não-regularízação fiscal e trabalhisía no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a «abilitação do licitante, sem pr^uízo das sanções iprevistos neste Bdital, sendo facultada a 
cofívÕèáçãS dòf fíêitanres fêmãnèsêênreS, nã drdêm dê clàsslfièaçaò. Sèrâ êoncèdiâõ õ mesmo 
prazo para regularização das empresas subsequentes, respeitada a ordem de classificação.
%ÍÁ Savendo necessidade de msalis® ®Jmi#osa®e»te .os .docu®e®os es^os, a Pregoete 
suspenderá a sessão, mformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.
9.4f.-Será inabihtado o licitante que não comprmfar sua habaitaçâo, s^ por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentados em desacordo com o estabelecido neste
Eífflfâi
9,18. Mõs itens nâõ exdüsívõs ã mícrõêmpresãs ê -emprèsãs de pequenõ põfte, em hãvendõ 
inabiliteção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oGorrêneia do enipate flcto, 
prevfetoBos mtigos 44 e45 da tCt# 123, de 2606^ segaiitóí^e a ^sc®lma mdes est^deeida 
para aceitação da proposta subsequente.
9.19,10 licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em 
outro item/^upo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumu 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item/^upo emi 
concoíTêndo^ e assim sucessivamente, s<Aí pena deittatófitaçãõ, dém ^ a^ícação 
cabíveis.

a

ivamente,
ue estiver 
as sanções

í.(j3.'*EiE_z;,.| ._ 4, t.. ii ooxfsaoo no Eszraoo no Ceasa ag
os RAMU1¶ciPÀL.*nEnÀoQoINH

-0Ú£l- Barroquinha--Ce fi; Ê¿,*b,¡¿,¿ 'i

ii

cozizz,¿,,,o
-ar- ,Qfr .Jh- 0°i i* rmrnrro '

A L 7 .ÕnzedegÍ\¡[aío,Í\?'i7¡3'9-C.fentro-Cc_p.:l6Ê.¿iÍi§""""l Í` , , l .
l ~ '~ * ~ e .i .i L '7iooíoí1íàso zraaaz ¿(31sy362'3i irso

:?*;: É' Rua
23.473 59

.. _* _.,.è,¡Ú
9.1-.£I., Econômico-Einanceira.
o:t6*.1. °€-ertidao de negativa de 'iaiiência eo expedida p
distribuidor da sede' da pessoa jurídica.
9;.l9.2i- šlapiitaii _s.oci.ai minimo eo _pa_o"i11nônio~Íii;enÉido- mzi.niiEm:o.-. ignai o_o-.tr _snp_e1íi_o;r ao 19% ,Idea
eentol, do -valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, za
zs-oie-nrevzaçzãfo' .ser :feitas zataaves da eor.ese1rtaçzão* -da =.Cer~tid¿ã~o' Simnlificada emziridza ncia Josie
'Cëñãëiiëifãi ëiä äã'ii'ëitãñfe¢ oii? šištiiõ äöë1iiifiëi`ä'"t*o'Íë§äi.
9.11. Qualificação Técnica
-9.1.1 £ompr.ocacão~.de~zeo1:idão:pare~o£orne:ciine;oto=.de:zbeos .e1n.cai1~acterisoces. .oneotidiedes .e
prazos =compotive=is com o obíeto desta licimçã-o, corn o item pertinente, por meio da
¬a¿preslen‹tação'de~atestados fornecidos por ,pessoas çinrzidicasc de -direito públicoon ,pr-ivado.,
isca. 'o eoooeocaoo coiso 'fofíeceeooffeeaoeoor one oferenda sereno os
benefícios' do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
zdispcnsadoda_.pr.oi‹a~ de inscriçãonos cadastros decontriimintes estado-aii e- mn-n-icifp-aíl.
9z13'. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ie troballiis-to não impede
que a licitante qualificada -como croempresazon ietnpresa de pequeno rte-seia declarada

É
913.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente' posterior à fase de
'1i~aÊoiií=ita§.íáo~.
9.14. Uma vez- constatada a existência de «alguma restriáo no que tange ã regularidade foi-scale e
-trazbaih.i.ste,, -a ou empresa. de pequeno porte -será. convocada. _.pazra,. no ,pr-az,o de 5

dias a do a o
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

9.15. À não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no suíbitein anterior acarretará
za zinobi‹l¢iiacão' -de âlziciizaniêe. prejuizo' -desc saoçães âorevzistas Ediãtel, senado zfasalizada -na
`‹šÍíiíí'7ëëäç`ãõ ëëš `Í'ifê'íÊä`ñ`Ê`è`š `i“`e`fÍiä`ñëšÊëñ`€e"š`, iiiã ëfäëñi êëi ëiäššifíëäšäë. “Sëfä Éí`fië`ëäÍëê ö ffiö
prazo para regularização das empresas sub'se'quente's', respeitada a ordem de ciassificação.

suspenderá a sessão, informando no “chat'i a nova data ie horário para a continuidade da
mesma.

=9.%1¬?. =SeráF ~in~säfitad'e~o iicitafnte ~não-comprovar -aos ¬iiaf~hiiit-acãe,, -não
' ~ r dos documentos exigidos, ou apresentã=los~ em desacordo com o estabelecido neste

' " ' "'f";r.esas de pequeno. .em haoendo.
^ do .e‹m,pate» ficto,

quaisque

` ' exclusivos a niwoernpresas e .emp
" tema, da eventual. ocorrencia

- -' ' l ' doa-am%~ a

9.13. fios itens nao
inabilitação, haverá nova verizfiicaçao, ,pelo sis
preiri~fstonos~artigos -4-4--‹e~4@5 ~da~i:€.n@- *~it2'3, *do - ea discrp
para aceitação da proposta subsequente.
”9;;T1*šl;. ii licitaniie- prosiisoriarnenite. vencedor em íternj one. esfilver concorrendo em
outro. iron:/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação com l fativarnente,
isto somando as- exigências- do item em que venceu às- do item_,/,grupo e uees-tiver

e -assim sacessifofaroeote, de
cabíveis.

s'-"“`°›

(cf
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9,19,1, M© tovead© a comprovâiçã© cutnwJaíiva 4os requisitos de àaMitaí:ã©, o inaBditaçâo 
recartri stte ot^^) item(ws)/grapfõ(sf} de iffeHórte^) vdlOFtesr) mirardaf^ 7ejatiíf) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

Consiatadoo âtendteeoÊols fiágenclas de IiábShtaçáo Sxad^ no Idagl o Boitante será 
dedarado vencedor.

19. BQ ENCAMINHAMENTO BA PJtQPQSTA yElMrFPnn A
19^. A iai do lícttânte deciarardo vencedor deverá ser eneammhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
19jCl. Jor redjgda em Impta pormgoesâ) iiMdpafeda on d^md^ em uma wa> jsem 
emendes, rasures, entrelinha ou ressalvas, devendo a éltima folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu represen tante legal.

Conter a indicação doteteo, número da conta e ^ência dolicitante vencedor, para fins 
de pagamento.
192. A prpposm jÉjal deyeri ser doçnmentada nos aufes e serf levada em conslfeaçâo np 
decorrer da execnção do contrato e aplicação de etmntual sanção à Contratada, se for o caso. 
102 .1-. -Todas as especificações do objeto contidas na pr oposta, tais como .marca, modelo, -tipo, 
iibíírMte e prdeedêBera, TíBetdaffi a Cnnwwfâfda,
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
4garism;os e o v4or global em ggarismos e por extenso £art da hei n^ 8.01^/933.
192.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceião os 
eprmaeiros; no caso de divergmacia enti-e os valores numéricos e os valores eíspressos por 
mmm. prevaleei^p estesúícímos,
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem 
conter ütemativas depreço o» de fualper outra condição fue induza o|i%amentoa mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.
19S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seos Anexos, não sendo 
considerada aquela que não cwresponda ãs especificaçõ^ ali contidas ou que estábieSeça 
vínculo à proposta de outro licitante.
199. As pjoposms que confeidiam a deserdo do o valm e os í^>cumenti®
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

J1_DQSBEriJR.SO.S
Itl.^l, Becterado o veno^oT e decorrida a fase de n^larteaçâo fiscal e trabnílnsta dalicitãnte 
qüãlificãdã como micrõempresa ou empresã de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
1^0 de im m&too 39 j[tiÍBía} nÉauto^ para que qua^uer fictate mamfes^ 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisaoCões) pretende recorrere 
por q^uais .motivos, em campo próprio do sistema
11.2. ifâWBôd qmm §ê waBifeste, cabetã a preidétra ^enfitaf a rempéStMdadè s a
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. \\
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira nao adentrará no mérito reeursai, mas apenas Vérificará as 
condições deadmissibilidade do recurso. \\

c,g~\.m#`

I,.__:ë,I
1*.lí- ...¿__'cu» ,_

Ú Ú4..
i'Ii

<`¿:i‹:>›i:z1*
-rnlgší- _*_ os -ä os”

21°*

MUNICIPAL BÁÊOQUIN V

f2f3z.4fvsiz.s9vraf1z.= arame. §:ss=)= 1z1z:r7 " a '
9119.1. NãocJ1axõendoc.a.co1_norora¬ção zcunfm,la.ti1v.a dos requisitos de habilitação.. a Itnabilitacão

oís) de irrenoríesif vaioríesj retirada[s) seiafnfi
suficientefs) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

€;o;ns;tatadn= o=aten;ãã;1n;e,nto= eiofgênciias-.de1tai3Eiiita§ã%o=.1"is.adas~ .nojEd';i`taif. .o=ÍlfiicÍi_tante'.s;e.rã=
declarado

19 _ NPOTAYENCEDBRA
. sta

ívimze e- qnatro¿Lhor;as._a ccí›;ntar.da_soli.ci.taç.ãof da Prego;eaira¿no/sistema eis-1¬tr;ônzicoi e;_d_eszefcá:
.f_£*~ši%.;íE.._'2!¿_. Scr re;¿1EigÍid.a= em Ílí”í¿n;ga;a= ,p:‹:‹;ro;¡gne;sa;, .díafiílograíafia^~ ao digitada; em .score
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a É-ltima folha ser assinada e as demais
rahricadas pelo.licitanteron seu .represen.tante.legal.
16312. tiontera indica;-ã'o dorbfanco, da e do
de pagarne~nt'o».

_nrono;s-£a= fiíoai deverá- .S-ar §Íocn;1ne.n;tarí.ía= nos- antes- _e'_ser_ã=;Ícr.a:F:1ííaf- coânsíi*d_e_ra§ã=o= no
decorrerda execução de contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso..
.;l‹0.z2,.1.., EI*-odas .as especificaçoes do zohieto eontidars proposta, tais comomarca, modeio, eine,
iffaforícarrre o arocedêfncra, siaroiarn a 'Çorírra.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
_a"1Ígarismefs .eo.oyáior_.g“lío*haI= .em.algarismos eígorextenso -5*-9* da Leina?--933:.
103.1. Ocorrendo divergência -entre os unitários e o preço global, prevalecerão os
,-przeiros; no caso de divengência en-me os valores numéricos e os valores expressos ,por

10.4. A oferta deverá ser firme ea precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conte;r _aÊl*terniatiríasr _¿le'_pre;ço= on- de quaiqner entra .con:i=i;ção_‹;;_1z1=e'ini‹Íizuza o=jri1gamento=_a'- mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5.. .a ,p1:onosta_ devera .obedecer aos deste Edital re seus não .-sendo
sonsrdeefada 'afcfoeta que não 'aii contidas 'oo one
vínculo à p-reposta de outro- licitante. V
$93.53. As propostas- one' co.n;ten§íl1a;:n1 .af do oíbjeto; o- valor e os docnzmcntos
comf;›l~.ementares~estarão disponíveis na internet, apos a homologaçfão.

11.. .DOSREC-URSQS
1)“eciara”*-= ~ido o vencedor e a 'fase de f >"o¬fisca°i da

qnaclaificada corno niicroernpresa ou empresa de pequeno norte, se for o caso, será concedido o
,nrazo de no _n3í1i£iirno 38 .níin›at9§› .Pa;ra- ane' _goaí1;ç11;1e_r Ííisliítaante' .rnanÍiÉfes~t-e .a Liinteoçšf-'~e= de
recorrer, de forma motivada, is-to é, indicando contra qfualfisš decisãofiõesä pretende recorrer e

otra-ismotivos, ea-rr-rpoproprio*dozs-istezina.
1132. Ísíãvëñäëš šë Íñäñifëšfë, šfãi5ë`f"ä ä “Pfèišöëiifã ã ã
de' motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não os recurso,
fondainentadanieznte.
112.1. -Nesse momento a Pregoeiro não ad-entrará no mérito recursal, apenas r as
zcondições .de.adrnzissih.i.lidade do recurso.

GOVERNO DO ESTADO DO CEA% GW*
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11.2.2, A Mta dfi laâiiifestatçio motivada do JLlctettte quanto à mteoção 4e uecoiTer importará o 
deicaídênfctã di?^ direitó.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
pâraRpresentirr m razões> poío .sistema .áletremeoi Seando os .demais iicitaníes, desde ;lpfO) 
ifldmados para, ^^uerendo, apresenterem eonírarrazões fembém peio sistema eteb-onico, em 
outros três dias, oua çome^rão a oontar do término do prazo do rocorrmite, .sendodhes 
ássèplrldã fim iiHêaíãm dOS gjiísêlãroslsâispinstvêis á doffsã dê SiWSnWesiiS.
11.3. 0 acolhiraento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4, Us autos dovpoçessopemaneieeiwçom vista ítapeada aos inteiessados, noen^^ 
«mstottte neste Edttal.

t2.m OAS£SSâ0 PÚBUm
12.1. Â sessão púBlíoa poderã ser reabertos
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve â anulação de atos anteriores â 
-íealiSçâõ da: ses'^o púMíça pfeç^enÇí ou em jpe seia: ãnuiada: 4 PídPfía r^ssâo puMíça, 
situação em que serio repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando bouvor erro na aceitação do preço melhor dassifícado ou ooando o bcitante
dêdái^do wjieêdof nio ás^ar o lüo rowar o tBswoEffiêffto êgurvaíesufe m m&
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, §1- da LC n- 123/2006. 
Nessas b^óteses, serão adotados os procedimentos imei^atamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os bcitantos remanescentes deverão ser convocados para aconipanhar a sessão
....-. .-j .j... ^ -teapepta,
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”), e-mail, ou, ainda, fac- 
sírtóa, deacorâocomafase do|Hmedínmntolisátatório
12.2.2. A convocação feita por e-maíl ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contídos 
no SlCM, sendo responsabilidade do Jicitanto manter seus dados cadastrais atoalizad os.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

i3>l. 0 ofegeto' da iMtaçao será a^u^cado ao Bcitante deriarado v^cedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposiçâo de recurso, ou pek autoridade competente, após a 
r epilar decisão dos recursos apresentados.
13r2, Apôs 3 iase recursal, constatate a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DÃGÀHÀNTlA DE EXECUÇÃO
14.1, ,Nãobaverá mdgêntía de garantía de execução para a presente contoatação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homoloiado O resultado da Bcitaçãoi terão aj^udicatârio o prazo de fí^lcmccg dias, 

contados a pariár da dato de sua convocação, para assinar a Ato de Registro de Pteços, cujo 
prazo de vabdade encontra-se nela fixado, sob .pena de decair do direito à contoamçâo, sem 
pietufzodassançfesprimstosnestoidtó \ \

s 1-

* . . zr . -- Bšnë-'Í H GQVERNQ Di) ESTADQ DO CEARA gain " '*'f-fa?

Ú dl Hd'-'tri *Ibi Rua Unze de Maio, 739 - Centro - Gap.: 621-*Í ld-EHTÕ - Earroquínlia -- Ce 1
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11.2.; .a,falta.de1na.nifestação motivada,do quadro à. .intençãoderecorrer importaráa

11.23. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
_p.ara .a__prese_ntar as razões. .P;élo .sistema eletrônico; fi*cand.o= os demais licitantes; desde* Ílogo;
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
zzensr-os: tr-.es dias. one com-esa-não ea contar do âtér.-nono do preco- do zreczorren-te. .sen-do-:lhes
,äS"š'ëÊÉñ`”ãäã 1`Íiš”täÍ`í1“i'íëëlÍãt'ã Êiöš ëiëÍñëiTf§š'ÍñäÍšÊëñšãVéíš`ã ÉÍëfëS*ã ãëlšëü'š`Íñ't`ëÍ'ë~ššëš.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4; .Os .antes .do.pr.ocess.oipermanecerao.com fra11:qr:eada=.aos interessados, nfo':ender.e:co
constante neste Edital. l

osem-nsnarona nasessaorecuos
512.1. Â sessão püñfica poderá ser reaberto:
1i2.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atos anteriores ã

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem.
.z1.2..1..Z. Quando houver erro na .aceitação do ,preços .melhor classificado ou quando o .lícita-nte
dedarado vencedor não assinar e corrrsro, :são rsrsrsr o contratante. os não
comprovar a regularização fiscal eo trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n9 123/2006.
Niessas hi_põtes.es, .s_er.ão= .adotados os procednnentos imezdiatamente ,p:os.teriíor.es ao
encerramento da etapa de lances.
1.2.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados ,para .acompanhar .a sessão
r".
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e¬-mail, ou, ainda, fac-
.sIimíilf;e;. .de°_a;cor.d_o:com=_a fase'doproredimentoiicitatórioz
12-.2.2». A convocação feita por email ou fÍ-ac-simile dar-se-«á de acordo com os dados contidos
no.Si£.aE,,.sendo responsabilidade do licitante manterseus dados cadastrais atua1_i.zad.os.

13. na An|umcAçÃo E nomotocnçiio
13.1.. 9* objeto* .dia lieita'§ão= .sera ao licitante* de;clarado vencedezlfz _p;o;r .ato da
lfrra, caso não liaia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
.rzeg2uzla.r zdecisão dos recmfsosapresentados.
'1'3:2. após a fase a regtfiaridade dos atos a autoridade
competente homologará ou procedimento licitatório.

14. ÍIÀGÀRÀÊTÍÀ DE EXECÚÇÃÕ
.1dâ.1.. .flãoisaxrecá esi_-gência de,gananda -de execução .para .a ,pr-estante contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Híomioiäc_ígadÊo= .o res.uElítado= da líicitaçãoç terão .o=.adj`n=d~`1*catârio= _o_prazo= de 8:5* _f;:-incoj= _di=as_,
contados a da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de » ac, cujo
.prazo de validade enc.ontra«se .nela .ti.xado,, zsola ,pena de de-cair do .direito .à canoa ção, sem

das

,¿, PREFEITURA MUN1cIrÀLnÀfmooU1nnÀ
.rea “wa
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âS^, ^teroMvaMeate à convocaçâD paxa €ôMpar€cer perante n órgã© an entídaiie para a 
assiwáEtma áa Ata deRegistro deiPriaços, a AdntímstFação pofdeTá encamraiíáda para assiffãtttFa, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
selaassinada e âèyaMdia n© prazo de 05 (íânod) dias, a contar da data do sen reeeMmontOi 
Í5.3, Ó prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Áta de Registro de Preços 
poderá ser iproirogado «ma única v^, por igual p^iodo, puando soliçitado pdo(s) .li<ãfântp(s) 
VBnêgdôít?), duranTO ô S^Su UfãSSdtBf^ô, 6 doMê ÇCfê dêVidãrBêfftg ãC^m 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessáTias para o registro 
de todos os itens .eonstantes no Ternio de Referêneim .eom nindlçaçno do Mtante vençedon a 
descrição do{s3 itein{ns3, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.4.1, Será induído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos iidtantes ^qne aceitarem cotar 
ostfâHs m semçds cpíb preços ipris aos dolteítante Wfleedor »a seqtíêBdã da dassrificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no\ait. 3s da Lei n^ 8.655; de 199:3;

16,00 TI8M0 OE CaNTRATO OÜ INSTRUMENTO EQUI VALENTE
16.1. Apés ã honRdogação da üdfâçio, em sendo realizadã a roneraíiaçto, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16i2, O ad|uâicatári© terá o prazo de 05 £cincd) dias úteis, contados a partir da data do sua 
convocação, para assinar © Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenba/Carta Contrato/Autortoção), sob peaa de decair do direito à 
coBirataçto, semppie^fzo dassançeos previstasnresteEâttãfi.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do= instrumento equivalente^ a Administração' 
poderá encaminbá-lo para assinatina ou aceite da Ád}udica^ria, mediante correspondência 
postal <pm aviso de r^^imento (AR) ou meto eletrônico, para que seja assinado OU aceito «0 
prazo dêÜS (clnc^ dias, ã eõrftãr dã dãtã dêseu feeebiraêntõ.
16.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser pTorrogado, por igual peTÍodo, por 
SoMtnção .iustifiçada do adjudjeat&io e aceita peto Adffljnistraçto:
16.3. 0 Aceite da Noto de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
odjudicada, implicanoreconhedmento de que:
16.3.1. Refófída mta esto sBtesEíttfíBds & eofftratõ, apUcasfido-se â retação de «egôeros alí 
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;
1613.2. A contratada se vincula ãsua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexoSí
16.3.3. Á eontiatoda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n®8.665/93 e reconhece os direitos da Administoaçâo previstos nos aitigos 79 e 
Sôdâmesmâiei,

*raÃü* ar* M  Govnnno no nsrano no CEARÁ f
J \
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Altematirarnente à. con.voca.çã.a ,para eeriaparecer .perante o órgão ou entidade para .a
assinatura da ara deRegime deereç-os, a eneamirfhaiia 'assifnarar-a,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eietrônico, para que
.seiaassinada*e' .äeveirfiria n¬o=_pr_az.ode EIS- Ícíincoã dias; a contar data .de.sen= receÍbãm=_ento_â
15.3. G prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
ânflzfifiä -'Sal' fere-rfegade ama zímisa .ãgeal período; ea-.anrr-io' soiicárade eelo.(s3 .lieiizanteflsä
¡í›"ë«ñëëÊ`Õf{§}', äílfäñfë Õ `fi'äñš€f£íÍ"šÕ, Ê Êië-Sfië-i Qííë-6 €Íië-\v""fi`¿Ià`"1*"Ííê4í'ífe,`- ãëëifê.
15.4. Serão forrnalizadas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
eetennis .os itens .eons.tanztes no'-T§ernro*.cie=Reíerê1rcia, .sorriaindicaç~äo*.do*,Eci1:ante*vencedor, .a
descrição do{s) item{ns), as respectivas quantidades, preços regstrados se demais condições.
.âl-,'z'i..â4¬-.1¬. Serzá .incin-ídona ..aaa_, saba.ferma dear-re‹xo, o.regis1re das .licitantes aneaceitarem notar
osnene ou serviços cera preços iguais aos do iíeifinre vfeaeeaor na sequêzaeia aa eiassiffieação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
.atenderaos rzeqzuiisítos _pr.evis.tos nioiart. 39-.da=.I:ei*n@-.8;.6í6i6:,.d=e=199:3;;'

,16-_ B9 TERMO DEzGGN'l'RA'I'0 011 INSTRHMENIGEQlJl.1£Al.EN'I'E
16.1. apos ea rreír-rroi'oga'çae ea iiereçäo, senao reaiizaaa s eonaaração, será °fifr1rfaoo"ferrno
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
1'z16:-z2L.-. G .a:i_=j?c1í`diäcatãriä‹:r terá .o _pr.aao .Efe .G:='5*~ _[_.cn11c6j=äias úteis, contadas .a partir da* .iara .de sua
oonvocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme to
.caso ,(l.\¡zota de zlíznzepenho/(;ar.ta rÇentra.to,/,âruteriaaçã.o)¬, sob .pena de decair eo direitio 3:.
cor-rrrawçae, uas neste“E-iiräi.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade- para a
aissinatura= dio T;ermo= de Contrato* ou aseite de infstrnmento egniraiente; a A=¿imin%isn“ação=
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudieatária, mediante correspondencia
resista! com av.-isa ea.recebimento .{AR) eu zm-oie eletree-ice, .para aeeseia assina-de ea zaceireeo
Íf§`ÊäÊ`õ ãë 'O5 {`Ç'i`ñëê5} âíäš, ä ë`ë`Í`íÊä`Ê` âä ääfâ äë šëíí `Êëëëb'i1*ñë`ñfê.
1.6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
-soiTrcitaç¬âfio*,i11=stifi=Ç~;ad*a*.cto=.a‹:tjudicatário=.eaceita=.p:eia=
16.3. Õ Aceite da Nom de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ã empresa

,adjzudzioac-ia, ,implica.znoreoon-heoirnento -de eae;
1o:3.1. neferiaa 'neta está ísansnruinaa a contrato, apäeanae-se a reifaçao ae negoefes ali
estabeilecida as disposições da Lei ng 8.666, de 1993;
¶;6f.3:.2. A.con.t11ata‹fta=.s.e=viníc1fla*3r.sua=_pr.opnsta=eãs_pr.evisões.contidas no=eäitai= .eseus .aníexo.s_.~;-'
16,35, A contramda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
IL7 ze 178- da Lei ng 8,666,/93 e .reconhece os direitos daAdmiznissração prearisttos nos 79 e
“Bu da Lei.
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liMk. 0 pmzjü àe ngência da corotratação é ató 12 {doze} meses,^ pmrfôgável cmfimne 
pTevisio Dó tafstraffiíefHtó cóntratiraJ oó do teiTHó de referência.
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível sHS:pensão temporária de participação em lieitaçãoi no ãmbito’ do órgão ou eniáídaâe/ 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirelas, 
observado o disposto no art. 29, da Jnstnição Normativa n- 3, de 26 de abnl de 2018, e nos 
termcfâ^dó art da lei n» 10.522, de l0 de julho de 2002, consulte prévia aoCABiN.
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fòrneeedor nao^ estiver inscrito no' SJCAF, este devera proceder ao seu cadastiramentp) sem 
ónus, antes da conírataçâo.
16.5.2, Na hipótese de irr^laridade do r^istro no SICAF, o contratado deverá repilarizar a 
sua Situação pofaute o cadastro ho prazo de até OS (csneo) dias úteis, sé^ paua de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos.
Í 6v6; Na assinatura do contrato ou da ata de rastro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registoo de preços,
16.7. Na hipótese de o vencedor da tieítaçio nio eemprmsr as condições de habfiítaçto 
consignadas no editei ou se recusar a assinar o contrato ou a ate de registro de preços, a 
Administração; sem prejuízo da .aplicação das sanções das demais eommaçõ:^ legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outiu licitante, respeitada a ordem de dassiflcação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, anaílsada a proposta e eventuais documentos 
eom^ementeres e, feita a n^ocíaçto, assinar o contrato ou a ate de registro depreços.

18. DOREAIUSTAMENTOEM SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustemento em sentido gerál do vator contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DA PRESTADO DO SERVIÇO E DA FISEAEIZAÇÃO
18,1, Os critérios da prestação do serviço e aceitação do objeto e de fiscahzação estão previstos 
ttuTermo de Referência.

m DAS OBMGAÇOES da CONIRATANm E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações dá Conti-atante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

21. DO PAGAMENTO
.21,1, As regras acerca do pagamento são as estabdecidas no Termo de .Referência, anmío a este 

Editei.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTOATIVAS.
22,1. Comete infração administratii^, nos 
lícítante/adjudícatário que:

termos da Lei n® 10.S20, dá\2002, o

iä*És* 2'3=.4Í73=.59779Ú0T¿3ÚIeFone: T'l%3?7i 6 6
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¿6.e.~.. .O preco de aigência. da constatação .é .are 1.2. Ldnze) meses, prorrogável. zconíorrne
previsão no ou no de
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
.pnssíírei .snszpensãzo temporária' de p_arficip;a§Íà'o= em `1i*ciitaçã*o:. no âmibä-.t.e= .file .õrgã_o= .on enfidade;
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências irnpeditivas indiretas,
zohsenfado of dissro no arr. 29,, da Instrução hiornrativac nf-* 3,. de 2.6 de .abril de 2013, e nos
termos do art. '6ê., iii, daíei ni-2 *1”{i.¬*z's22, doisde iuiiro dae*2fifi2, consuita prévia ao
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrurnento de contrato, e oc
Çfor.ne;cedor níi-io= esztiver inscríito este deverá proceder ao sen sedes-tramfenso; ...sem
ônus, antes da contratação.
.1-t6~..5.Z.. .Na .hipotese de .irregnlaridade do .registro .no .Si€.AF, o conntatado deverá .regular-izazr za
sua situação perante s esdasafo no prazo de aréfaã fcincoji diasúteis. soa pena as aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
Í.6*;..6í Nfa .aszsinatur;a= do .c.ontr:ato= .ou d'a=.a1:a= .de reígästro= de _pre:ç.os¿., .s.erá= .exífgida .a= .com-pros.ação=
das condiçães de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
.-tdo-ranizea vigênciado contrato ou daata deregistro depreços.
16.7. ria iapôrese. de os vencedor da iiciraçao não as condiçoes de iraoiiimçaor
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato' ou a ata de registro de preços, a
A¿dminis.tr.aç.äo; sem* prejuizo*da .apiiãcazção .sanções das demais cominaçõíes “legais ,cabíveis .a
esse iicitanite, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, apos a
.cotnprovação dos reqaisitos para habilitação.. analisada .a proposta. e eveo.tua.is docornentos
csinpienrenmres e, a assinar o ea a de de

1s..oonmiusrnmsnrroEm sanrmo GERAL-
'Í8;i. as acerca do reaiustamento sentido. gerai do vaior são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DA FISCAIJZAÇÃO
19.1.. Gs critérios daprestação doserviço eaceitação do obieto e de fiscaiizaçãoestão previstos
nfof'Ferinfo de'Re'fer'êfrrci'a.

10. QBBIEAÇÕES BA ,E .BA
Às obrigações da Contratantes e da Contratada são as estabeiecidas no Termo de

Referência.

-2-1. B0 PAGAMENTO
.zZ.1z.1.. .As .regras .aceroa do pagamentosão as essabeiecid-as .no TermodeReferência, .anexoa este
Êdiäi;

.zannst
`t'šom.e`Ée infração admin.iisi:rativa, nos termos da Lei nf-*F 16.526, di 2662, o

licitante,/adjiudícatário que:
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Hão osstoar o Êermo de eooJttaJto ou emíar/retíror o josí3r«íQeaí& aqmmlmte^ qmmâo 
cowocado deutPó d o pra^o de vaü da d e da pTopostâT 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.Ui Apresentar documentação Msa;
22.1.4. Deixar de entre^r os documentos exigidos no certeme;
22X5. JEnsejar o reíardamento da execução do objeto;
22.1.16, Hão mantiveTa propostai 
22.1.7. Cometer fraude fiscal;
22.1.8> Comportar-ae de modo Mdoneo;
22í2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não bonrarena o iomaproniisso assumido 
ifrjofôfread^êfflrê.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação; quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da lídtaçio, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.4.0 licitante/a^udicatárlo que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
arstertores frcará sujetto, mm prejuízo da responsádJíMade cívíl e erbuíiral, às seguintes 
sanções:
22i4X Advertência por Mtas leví^, assim entendidas como aquelas que uão acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22X2, Multa de 10% fdez por cento) sobre o valor estimado dofs) itemCs) prejudicado^s) pela 
conduta dobcítante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamentei pelo prazo de 
até dois anos;
22.4.4. impedimento de lidtar e çonfrafcar com órgãos e entidades do Município çom q 
cõnsèqúênrê dêsèrèdênaãmêntõ nõ CâdãsTfõMunleípãl peiõ pfãz^õ de ãté alíCõ ãWõs;
22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria atitoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
quea Contratadaressarcir a Contratante pelos pr^uízos causados;
22.6. A peflaTidâde de njQJm pode ser ãptrnm euffltdativaiHgfflrê mm m decaís sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
mfração administrativa %ifí;cada p:e!a Lei n® 12,846; do l^ de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
■apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente

despãrfio foHdãineHtaáo, pfru ctêneiâ e detSsâo se^re a eventual tnsfâuraçtu de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
22Si A apuração e o julgamento das demais infrações admimstrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ 
de agosto de 2013, .seguirão seu rito normal na unidade administrativa,
22.^. O protressáímento do RAR não interfere no seguimento regulár dos r 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admi'
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.2.2.1.1. .Mão assinar o termo de connfato ou asceitar,/retirar o instrumento eqniraiente,..q.11a.ndo
fconvocatio dentro *do prazo va“lifda'deda pr`op*osta';¬
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22;zl.3:. Apresentar d=or:umfentação= iail=sa;
22.214. Dei-xarde entregar os documentos exigidos no certame;
2.2.1.5. Enseiar o retardamento da execLu,:ão do obieto;
'22:1.°6.iãão mantivfera* proíposwg'
22.1.7. Corneter fraude fiscal;
2Í2;¿¿.Í8:. š_Zom¿p'o;r_tar-'se'd=e'mod*o=ini:d*õn=eo;
22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
,pregão para .registro de .preços que, conuocados, não .-ironrarem .io conaprornisso ass
injustiñcaäaníeirre.
22.3. Considera-se cornportamlento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
.c.on3¿iií‹_;.õÍes .de _parzticii;'_J:aç-ão; g;uanito= .ao enq,uadIanrento= .c.omo [EPP.ou .o .c.on'=l:uio= .entrzef os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.45. Q licítanteƒadjudicatário ane cometer qualquer das infraçães discriminadas nos .zsubisens
anrefraaefs' fñaará" sera da aesponsai;n1idaace› e- efirnirrals, as seguintes
sanções:
22z4:.L Adver_tênicia'~ pior faltas leves, .aszsirn entendidas como .aquelas que não _acarr.etarem=
preiuizos significativos ao olaieto da contratação;
.22._4zif,.2.. Malta de LH%i ídez por cento) sobre n valor estimado d.o{.s} .iz11en;r{.s} preindiradofisi pela
`e'on*duta doiieitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
adminiístrafiva péia a= Adminisz-t1:a;çã'o= PiibÊli=ca¬ _o_pera¬ e atua- _c_onrretam=ente_; .p;e1âo= ,p.raz.o= dae
até dois -anos-;a
..2.2..‹1›;.4. nupediaaeaao de licitar e conaasar com «ze do .Município -com za
`šõÊišët'ÍÍíë*ñ1Ê'ër diëššfëãiëñääñãëfitö ñö Éä£`iäS`É'Í"ëFI9I"ú'i1'íÊ'i“§à'l` Êiëliõ Êífãšé äë äfêi ëiñëä äñõš:
22.5. Declaração de' inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
.enq;nanto= ,p:er.dn1are;n= os 1n=oti-.v.os .detenninantes _pnni‹,;-;â:o= .on até* one* seita ,pr.o1nosida= a
reaiaiii-tação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
quea flontratada.ressarcir a zflontratante .pelos przeiniaos ioausados;
'22;6. Á penandaee ee.areia poae ser aplicada cornuisananfíenre corn as defesas sanrfoes.
22.7. Se, durante' o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraç-ão=.adE1uini*s.t1'zatiiv:a= ti_pi=ficafi=a*_p:eia= Lei* ng- 12.8-4#=.6_*; .de Í9-.de.ago¡sto=.de=2B=Í3; .corno_atoÍesiv.o=.ã
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adniinistrativo necessárias à
.apuração da responsabilidade da empresa deverão .ser remetidas .à autoridade compesente,
corn despaciro fufnaaaaenraao, ciência e decisao sopro a restauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçãol -~ PAR.
22.8; Â .apur_aç.ão= e .o jLu¶fgamento= das .dentais iniraçõiesi _a_dminis11';ati@§:as 1'rão.consíd=er_a£i=as como
ato lesivo à Administração Púialica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ng 12.846, de 19
de agosto de 20 .seguirãoseu rito normal na unidade ad1n.in,i_sn_'atiaa. ~
229. 'o *processamento ao aan não no regoliar dos i' i :acessos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos eo prejuízos à Admi tração

›
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PábUca Ffiderâl rasuifiaMes de Mo lesivo cometídiO por pessoa JuTÍdicsí, com dd sem a 
paptítipsação de ageDtepTSblico.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do'fícjtaDteí aMmmistraçao ou lntídade poderá cobrar o valor remanescente joiiíciálmeBtei 
conforme artigo 4Í9 do Código Civd.
.22*11. A apMíação de qualquer das piKíalúiades .previstas r^lizar-se-á em prooesso 
ãdmlHise-afiVo ipg aSSêpTWfá o rõntradíTóíld ê â asfpla a^gsa ãõ li€ífafirê/ãa.}uaíeálafí@, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n- 
9;7B4,del999;
22.12. A autoridade competente, na apHcação das sanções, levará em consideração a gravidade 
àa conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
AdHiSHSFEraçi®, ^sifVãae opURtlT^o aãprepor^OTSiídãdg.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referênda.

2a.0AFORMA<:^llQCAPASTROi?£RES£»yA
23.1. Após o encerramento da empa competitiva, os ricfmntes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
23,2; A apresentação de novas proposms na forma desfo ifom não prejudicará o resulfâdó do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
lidiáftte veneedoT, estes serão dassifirâdos segundo a ordem da última proposta Indtvidnal 
apresentada durante a fase competitiva.
23i4i Ista ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhof colocado no eeriame não assine a ata ou 
tenàa seu regisfiro cancelado nas hipóteses previstas nos arlàgos 2Q e 21 do BECRETO 
MWÜCtPAt fr4Md©l/2dl3.

24. BA ÍMPmmçM AQ EBITAL E DÕ PEDmO BE ESCIA&ECIMEMTB
24.1. Até 03 {três) dias úteis antes da date designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2; A impugnação poderá ser realizada por foima eleüdnica, pelo 
iígitacao.barToquintia@outlnok.coin. ou por petição dirigida e protocolada no endereço Rua 
Onze de Maio, N» 739 - Centi-o - Cep.; 62.410-000 - Rarroqninha - Ce, setor de lkiEaçõe.s.
24.3. Caberá a fo-egoeira, atotibado pelos responsáveis pela elaboração deste Editei e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impc^açãoi
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do eerteme. 
24iS. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
a Pregoeira, até ©3 {tris) dias úteis anteriores ã data designada para abertui^a sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônicõ via internet, no endereço indicado no Eojfâl.

..-f
'Ir Q..az
'bi”

'Í/'l' .Â*
vs¡1
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Jêúbliea. .F.ed.eral. resultantes de ato lzezsivo sornetido por :pessoa ;e.rí,.‹;l,i‹:a,. som. ou sem a
üe'agen=repúiíiieo.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
dolieítanteâ a A:dmfinistraçao= .o_o Entidade' ,podera cobrar .o valor remaneseente' Êjr1=di=;iai~1ne.nte;
conforme 4-19 do Código Civil.
.2.2,.1.1.. A de eealqeer das ereeisras re:ali»zar=..se=..á .z'oreee¬s.se
ií=iäÍ`ífiÉS`fi"`3`ÊiV`”Ó "q”íIë äš`šëg"u`Í"á'fáÍ 6 Ê'ëñ"ÉÍä€ÍÍfÓÍ"`1`Ô ë ã Êl`ëfëS"ä ãë `lÍ*É“1*fä*ñfëÍäâÍííäÍ`Ê“ëFFã"fië,
observando-se o procedirnento previsto na Lei ng 8.666, de 1993, eo subsidiariamente na Lei ng
9584.1; díe=1“999.i.
22.12. A autoridade eornpetente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a gravidade
da eoadulza do .infra-l_tor,,. o earater da ,p..er-La, ,bem .como .o dano eaâusado .à
anfinnierraeao, oioservado opfineípio daproporeionalíalade.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14; As s.aníções pior atos praticados no .élejczor-r-.er da eo-r1;t.rzata'§ão= _e.stãíoprevistas no T.erm=.o= de
lleferêníoia.

šipös o encerramento da empa eompe1fi1i`i`va_, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
Z3;.2í. .apresentação .die novas' propostas' na .for:1na'.de'sfe não preindieara .o .rfe°sn1íëdo .dio
certame em relação ao licitante melhor ciassificado.
23.3. Havendo um on mais licitantes ane aceitem entar suas proposlzas em valor ao de
ii*eitarrfe vfeneedorg. °e¬s“te°s serão eiasstfi*ea'dos' “segundo a ordern da iúitinra proposta infdreidnail
apresentada durante a fase competitiva.
2.32%. Esta ord*e.m= de classilica§:.ão= dios ”lieitant_e;sr re_gi=s_tr_ad“os devera ser respeitada nas
contrai:-êwõess e somente será utilizada -acaso o mellior colocado no certame não assine a ata on
eeel1a_ sen regfstre eancelado nas hipóteses previstas nos artigos 29 e 2.1 do l.)E£IBE.'lÍQ
`M`lÍi\*i“í;Í-“l?A'i'.. “Ni-” fidfiífifiiƒ2613.

24... üâ ¶MPiJ£15lá=ÇÃQ AG EMTAL E DG PEBIIJQ QE
Ãtë D3* [t.rê`s} diese ü't;ei`s' antes da data d`esignad'a para a abertura da sessão pübli`oa,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
impugnação podera ser .nealíi'za'-da .por íonrra eiefrzoniea, pelo elf-lnail

ou por petição dirigida e protocolada no endereço Rua
Qnze de Maio, HQ- 739 - Çentro - Copa. 62,419-999 - Barroquinha. - £e,.setor de
'24.<3. fiabera 'af eregoeira, auxiliado pelos' refsponsáveis' pela eiaboraeão deste 'Edital' e seus*
anexos, decidir sobre ao impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
re;ceÍbimento=_dfa=imjpação;
24.4. Aeolliida a irnpdgnaoão, será definida e publicada nova data para a realização do ceräme.
24.5.. Bs pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a ¬Pregoeira', até-' '63 ítrêsj' 'dias' lúteis' anteriores' ã data designada para' aiârerni- da sessão
pública, exclusivamesnte por meio eletrônico via internet, no endereço inrdircado no E ' 'tl-_
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24*6* A .pregoeira mapoaâerá aos .pedidos 4e -esclaracmentos oo .prazo de dois dias úteis, 
contado da data de Tecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios lormais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24i7, M impugrraçoi^ e pedidos de es#aTecimentos não suspendem os prísos previstos no 
eerÉame.
24í7sli A concessão de enfeito suspensivo à impugnado 4 medida excepdonal o deverá ser 
íHõtívâdã peiãpfégõeírâ, nos âUtOs do prOcéSSO dê lidtâçaO.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
OS jpãrtdpâM^ ea âÉítónisiràçipi

2S.BAS OISP«SIÇGES€E«AfS
2S.1. -Da sessão púKlíca do Pregão divulgar-se'-a-Ata no sistema életrôníco.
25.2* íJâó bâvendõ expediente õu ocorrendo qualquer fáto supervéniente que impeçá a 

do mmms jM daSi jíMfmdu, s -Sessão sert jfulomaibmmê!® ttHffsitóda pim o 
primeifõ díã údl subsequêRtê, no mesmo boráríõ ãntèfjõifmente estãbeíeddõ, desde que não 
baiaGomuniGaçâoomcontrario,pékPregoeira,
25.3. Todas as referèndas de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.
21ii4i No |ulgâmento das prí^postas e da habíiítajçãoj a Pr^oeira poderá sanar erros ou 
que ulo alterem a subsMncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
-despacho Jutidamentadp -registrado em ata -e acessível a todos, atóbuindodhes vaüdade e 
eficácia para fins debabibtaçio e classificação.
2S.S. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6^. As normífô disciplinadoras da IMtaíção serão sempre inteiprétadas em favor da 
ampliaçlo da disputa entre ©s interessados, desde que nlo comprometam o interesse da 
Admmistração,uprindpío4a isonamia,a finalidade ea segarança4acGntrata0o.
2S.7.0s ticltafités ãssumem todôs õs custos de pfepãrãçâõ é ãpfêsentaçâõ de sUãs .prõpõstãs é 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
àf condução ou do fèsultàdo doproçessolMtãtèyio-
2S.€. contagem des prazes cstabeleddes neste €dikl e seus Anexes, exduir^se^à e dia de 
início c induir-se-á o 4© vencimenlo* Só se inidam e vencem os prazos em dias de ej^ediente 
íiãAdíKiSis»âç"ão.
25.9* 0 desatendimento de exigêndas formais não essenciais não importará o afastamento do 
Icitante; desde pe se|a possível o aprovdtamento do ato^ observados os princípios da 
isonemia e do interesse publico.
2S*l^i Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais .peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernani'eiitai5.gov,brj e iambim poderão ser Mos efou obtidos Junto a 
Fiegoeira do Muniepo de Barroqmnha/CE em sua sede localizada na lua 11 de Maio, 739, 
;Cestro, Barroquinha, Ceará, CEP* :62*41:0--000, de segunda as quintas-feiras, das OS^mlnãs 
12bôÔmin e de 14bi)0mim ás ITbôfimim, e nas sextas-feiras, das fbfiômin às ISb (in ou

:ir .ff--=;-fr~ ee esfre ele ~eeez.esÁ °Ê'f¢,,¿.;
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A .pregoeil-13a. .r1espond.erá, -aos .pedidns d.e‹esolereczi.u1.en.tos -no .peazo -de «dois «dias .ú.tei_s,
eeflmdio da dam de fecelbifnalente do pedida, e poderá reqeisiwf sufesidios *Êor-mais aes
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
2"`4¿Í7. .inzpeglrazçõves e' _pe'dides 'de' esse1areeim'en`tos nãe' suspendem 'os prazos- `prev§is-tese .ne

.-2.¢iei7zz1z «A ¬c-eu-eessãe de efeite su.spe.ns~i=v-.e zà -.izmpugr-laçzãeo ~é; ‹mzed‹ida exeepcáenazl e deverá ser
fiíôfivããä .Í§êiá.Í;iÍ`é-g`ÕëÍ~Í"ã, ñ-Óš áüfõš ãrõ _Í§Í“ÕÉ`ê-ššô ãêr"lÍC"ÍfäÇãÓr.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
es teereeíeeuees ee; e=eíuieíistreçÍã;ez

HAS DlSFOSI§ÕESGERAJS
25.1. Ba.sessão ¿pífi`e"-iizcar .do .P;r.egão .äimilgarâsse-á-Ata .n.o.‹si~stema éietrõníizco.
25.2. Não hàvende expediente ou ocorrendo qualquer fate suuerveuieute que impeça e

peímfeíee dia fúeii stâibsequeets, ea -'mesme ixeráfie ameeíefmfefnte estâbeireeírde, -desde -:que fnäe
lhaia-cemun-ieaçãoemeo.en'ái1ioe.pelaiBregoei.re.
"25;3."r1”edas às sefeí-*êeeies de feñipe ne¬Edsi1fäi., riem avise e durante s sessãe _püb1ieâ obsesvsrãoi os
horário de Brasilia - DF.

'Ne¬ ¿_ju¶gam*ente e de he“biií1:a'ç»ã'of, fa* Pregeeire pederá sanar erros ee=`ífa1h‹'es
-que nãe ‹a¶te:~^-em .e eebstãneia -.des zprepestes, fdes fdereementos -e sua validade šjuríídíiea, «mediante
¬despacêb.o ;íšunda.m.ee1ad.o. .1:e.g.ist1=a.do em ¬afta -e .a.sessí.sfel_ .a itodos. -a;tribu.i.nd.o=l¿hes xzal.i_dad.e -e
efieeáeilepara flies. deieáiõiliteçãe e elsissifieeçãe.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

.iãês nermafsr díseipiinederas 'dra' 1i'ei`ta'__‹;ãe' fs~e.rã'o= sempre' intelzpretatlwafse em favor da
zampliaeãe da fd`isp.ut›a entre es 'inter-essades, desde êqee não êcempnemetam ea interesse
~*Adanš‹11?isZtre.çãe,¬o .príiáncáípio iiseeemTia,.e fmzalidzasle-ea fsegurzafnçeda eenitrzaftaçëãe.
“25-;7. es iieueetes assume-rn redes es eustes de .pfepsfsçãe ea spfeseetsçäer ee suas .prepestas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
e*e=ee1eeu“çee ee efeíreseí_lteqe= ee

ele feentagem des praxes esteiaefifeeides neste Edital e Anexes, ex‹:l1ti1esesá ze dia de
inicie e i-mzšlzuir-.se-á e do ve-noimeznto. iãó se iniciam .ea ee«nc¬e-m es .prazos -em -de -expediente-
fiaifiäreüñisnfâçãe.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
iieítafnite; desde q§ee¬ seje pessivei of apreveitaffrre*nto= de aizof. obsefeadfes os prin=eíp`ees às
isenemie fe :de in~teee'sse pfíbliee.
1-25.-.ëlãüâEm-caso.dedieengência.ent.1fe.disposições.deste ea «de seus ¬a.nexes -ouzdemazis.peças
que eerepõefe e_psee'esse,pz'evâ1ee*erfá às destefiditâl.
25.11- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.eempra'sgevemamentais.gev.br, e¬ tambem' peflzerãe ser 'lides ejeuf 'obtifdes ,jeríte e
Yffeegeeiea fde Mfun`ie5íp`ie de Berreqeinhefllä fem sua sede' ieeafizeda na Rue 1 1 de Meio, YÊ9,
Ifšâeeitre. -Banreqeilihse :€›Z..&z1;0»-zi01J0.~. .de .segunda -as oJ.1inta.s=1£eí1;as. das 11 ._.t;e.ie.às
'1"21rüfln1=¡i1¶- e de“11fiâ1601fli1e “ás 'fi'Íl¶fiñmim, e eae lsexmsí-iieisais, das ãlafõlümifii às "Í li- eu

É
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^pelo^ítio ekttânieo 4o TrAbunal de CoDtes 4o Istado 4 o Ceapá ,(TCE/CE) W3ww.tGetG&gov.bJ4 os 
aiítos dopirocesso administi^tívofieFiHaBecerão com vista franqueada aos interessados.
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

mmm - Termo de R^rêircia 
AfiíEXO H - Minuta de Ata de Se^sfro de Rreços 

25jl2t3i ANEXO -JJ = Minuta 4e Termo de Conírato ^.quando for o caso}

Barroquinha/CBí 18 4e Maio de 2020*
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*WW i =eNP;f¿ 2qs.e+1sz.*se1feee;1›ese éfezez f§se¿)~ se-ze» use' ` '
.pelositio .elet.1:.ônj.eo do 5['.r.i.b.1.ln‹aJ.de Go!-mas do Estad.o do Geasá. x‹vmâv.tse.ee.gâov..br.,~. es
autosí do :proeesse adf1ninfist1et5ivo.per=maneee1=*ãe cemviste*Êsaequeadai ailosfietesessados.
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

‹`Terme¬ de'iReferên'eifa
Ef.-5. H - Minute âde -íête -de ide lPre;‹;-e^s
.25z;L2e3.. .AzIsl.EXIJ.I.I zz- Minuta de T.e.1:m.o .de 13on1;r.a.to {.q.ua.ndo .for -o .casei

Bar-roq-Lú›n-ha/«G-E5. 18 de -Maio -de -2vQ2.0..

D › 0 Í - I ` U Í 0 I /\-r

..'...O. ¡là! i s. Li! L.L;.'.'I' .ll-:*I*¿U

âeregeeere Qeeeiel ee âhzleâseeásis se


